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PREÂMBULO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2021 

 

 

 OBJETO: Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, em atendimento aos diversos setores da Prefeitura 

Municipal, conforme Anexo I. 

 ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 

 Dia 06/05/2021 às 08:00h (Oito Horas). 

 Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para 

recebimento da proposta comercial e a abertura da sessão estarão 

prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

 LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sala da comissão permanente de 

Licitação – Praça José Quaresma da Costa, 08, Centro, na cidade de 

Crisólita - MG. 

 CONSULTAS AO EDITAL: Na internet no endereço 

http://www.crisolita.mg.gov.br ou na sala da Comissão Permanente de 

Licitação à Praça José Quaresma da Costa, 08, Centro, na cidade de 

Crisólita - MG. 

 ESCLARECIMENTOS: Através do e-mail licitacao@crisolita.mg.gov.br, telefax 

(33) 3611-8002. 

 

 

http://www.pmcrisolita.com.br/
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EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA, com endereço à Praça José 

Quaresma da Costa, 08, Centro, Crisólita - MG, CEP 39.885-000, CNPJ 

01.614.283/0001-24, isenta de inscrição estadual, torna pública a abertura 

do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 05/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela 

Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, 

Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Federal nº 7.892/2013, 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e alterações posteriores, e demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório e alterações 

posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 - O Pregão será realizado em sessão pública, na sala da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Crisólita, Praça José 

Quaresma da Costa, 08, Centro, Crisólita - MG. 

1.1 - Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor da Prefeitura Municipal 

de Crisólita, Artur Ferreira Neto, designado Pregoeiro, podendo vir 

eventualmente a ser substituído, e integrarão a Equipe de Apoio os 

servidores, designados pela Portaria nº 06/2021, publicada em 

04/01/2021.  

II - OBJETO 

2.1 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, em atendimento aos diversos setores da 

Prefeitura Municipal, conforme especificações contidas no Anexo I. 

III - DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

3.1 – Os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta 

Mil Reais), serão destinados exclusivamente à participação das 

empresas enquadradas na condição de Microempresa – ME ou Empresa 

de Pequeno Porte – EPP, conforme Art. 48, Inciso I, da Lei Complementar 

nº 123/2006.  

3.1.1 – Não será aplicado o disposto no item 3.1 quando não houver um 

mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório, ou quando, o tratamento diferenciado e 
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simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

3.2 - Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123/2006 à 

presente licitação será concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional.  

3.3 - Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no 

presente certame aquelas que preencham os requisitos do artigo 3º da 

lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, e que não se 

enquadrem em nenhuma das situações descritas no § 4º do mencionado 

artigo. 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo 

pertinente ao objeto licitado, que atendam às condições de habilitação 

estabelecidas no Título VII deste instrumento convocatório. 

4.1.1 - Participarão da etapa de lances da Sessão Oficial do Pregão 

Presencial os representantes efetivamente credenciados. 

4.1.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 

4.1.3 - Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, 

ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração; 

4.1.4 - Em consórcio; 

4.1.5 - Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

4.2 - A observância das vedações do item anterior é de inteira 

responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às 

penalidades cabíveis. 

V - CREDENCIAMENTO 

5 - No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, será 

realizado, em sessão pública, o credenciamento dos representantes das 

licitantes, o recebimento e abertura dos envelopes “PROPOSTA” e 

“HABILITAÇÃO”. 

5.1 – Não será aceita a participação de licitante retardatária, a não ser 

como espectador. 
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5.2 – Será considerada retardatária a empresa cujo 

representante apresentar-se ao local de realização da sessão pública 

após a abertura do primeiro envelope “PROPOSTA”. 

5.3 - Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá 

credenciar-se junto ao Pregoeiro, devidamente munido de instrumento 

que o legitime a participar do PREGÃO, e de sua cédula de identidade 

ou outro documento equivalente. 

5.4 – O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

5.4.1 – Instrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante 

tenha outorgado poderes ao credenciado para representação em 

todos os atos do certame, em especial para formular ofertas e para 

recorrer ou desistir de recurso (vide modelo referencial do ANEXO II); 

5.4.2 – Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, estando 

dispensado o item 5.4.1, quando sua representação for feita por um de 

seus sócios, dirigentes ou assemelhados, acompanhado da ata de 

eleição da diretoria, em se tratando de sociedade anônima. 

5.4.3 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma empresa, sob pena de exclusão sumária das 

representadas. 

5.4.4 – Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no 

original ou por cópia autenticada, e serão retidos para oportuna juntada 

aos autos do competente processo administrativo. 

5.4.5 – Somente poderão participar da etapa de lances verbais os 

representantes devidamente credenciados. A empresa que tenha 

apresentado proposta, mas não esteja devidamente representada, terá 

sua proposta acolhida, porém não poderá participar das rodadas de 

lances verbais. 

5.5 - O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, 

inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002 (Modelo Anexo IV). 

5.6 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto 

ao Pregoeiro implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de sua capacidade legal para realização das transações 

inerentes ao Pregão Presencial. 

VI - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - Poderão utilizar a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
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tenham participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta à Prefeitura Municipal de Crisólita e desde que devidamente 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couberem, às demais 

condições e regras estabelecidas pela legislação vigente. 

6.2 - Ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços fica 

reservado o direito de aceitar ou não o fornecimento a órgãos não-

participantes da Ata de Registro de Preços, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que esse fornecimento não 

comprometa as obrigações anteriormente assumidas. 

6.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, e ainda, o 

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

VII - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

7.1 - No dia, na hora e no local designados neste Edital, em ato público, 

presentes as licitantes e demais pessoas interessadas, o Pregoeiro 

declarará aberta a sessão, realizará o credenciamento dos 

representantes legais das licitantes, conforme item IV deste Edital, e 

receberá em envelopes distintos e lacrados, as propostas e os 

documentos exigidos para habilitação. 

7.2 - Declarado encerrado o recebimento dos envelopes, não mais serão 

admitidos, em hipótese alguma, novos proponentes. 

7.3 - Qualquer licitante que tiver o conteúdo de seus envelopes 

modificado será excluída do certame. 

VIII – COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem 

valer-se da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

deverão apresentar, também (fora dos Envelopes nºs 1 e 2), Certidão 

Simplificada expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio – DNRC. 
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IX - DA PROPOSTA 

9.1 - A proposta de preços deverá preencher os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Ser digitada por meio eletrônico, em papel com a identificação 

da empresa, em apenas uma via, escrita em português, sem borrões, 

emendas, rasuras ou entrelinhas não ressalvadas, datada e assinada na 

última folha e rubricada nas demais, acondicionada em envelope 

fechado, devendo conter em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2021 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

9.1.2 - Especificar de forma clara o produto oferecido, com indicação 

expressa de marca (quando for o caso), obedecidas às especificações 

contidas neste Edital; 

9.1.3 - Consignar o preço unitário e o total dos itens, em Reais; 

9.1.4 - Consignar prazo de garantia dos produtos (quando for o caso) não 

inferior a 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo; 

9.1.5 - Consignar prazo de entrega de no máximo 03 (Três) dias, contados 

do recebimento da ordem de fornecimento; 

9.1.6 - Fazer constar o prazo de validade da proposta não inferior a 60 

(sessenta) dias. 

9.2 - Da aceitabilidade da proposta: 

9.2.1 - A Prefeitura Municipal de Crisólita - MG adotará os valores descritos 

no ANEXO I como limites máximos para a aquisição. 

9.2.2 - Nos preços cotados deverão estar incluídas despesas relativas à 

entrega, impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos e deduzidos 

os abatimentos eventualmente concedidos. 

9.3 - Em caso de divergência entre os preços unitários e o total, 

prevalecerão os primeiros, e entre o valor em algarismos e o expresso por 

extenso, será levado em conta este último, se houver. A falta do valor por 

extenso não será motivo para desclassificação da proposta. 

9.4 - Os preços apresentados na proposta somente poderão sofrer 

alteração, para menos, na fase de lances verbais. 
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9.5 - A proposta em desacordo com os termos deste Edital ou 

dispositivo legal vigente, ou ainda que oferecer preço unitário simbólico 

ou de valor igual a zero, será desclassificada pelo Pregoeiro. 

9.6 - Não havendo prazo expresso de validade da proposta, esta será 

válida por 60 (sessenta) dias. 

X - DA HABILITAÇÃO 

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante, e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.3 - Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será 

verificada. 

10.2 – O licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar os 

seguintes documentos para fins de habilitação no certame, desde que 

possua a mesma linha de fornecimento do objeto licitado: 

10.2.1 - Habilitação Jurídica:  

10.2.1.1 – Registro Comercial (no caso de empresa individual); 

10.2.1.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
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caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

10.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

10.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

10.2.1.5 – Cédula de Identidade dos Sócios. 

10.3.2 – Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

10.3.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

C. N. P. J; 

10.3.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por 

intermédio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive quanto às Contribuições 

Sociais, com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB vigente; 

10.3.2.3 – Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão 

emitida pela Secretaria competente do Estado; 

10.3.2.4 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida 

pela Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede da licitante; 

10.3.2.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

10.3.2.6 – CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei 

n°12.440/2011, Resolução Administrativa TST n° 1470/2011) emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho; 

10.3.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 

10.3.3.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata (expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, com 

data de expedição não superior a 90 (Noventa) dias; 

10.3.3.2 – Balanço Patrimonial (Demonstrações Contábeis do último 

exercício social ou Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais – DEFIS (caso a empresa se enquadre nos termos previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006) ou Balanço de Abertura, para empresas 

instituídas há menos de um ano, devidamente assinado pelo contador; 
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10.3.3.3 – Alvará Municipal de Licença para Localização e 

Funcionamento, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou 

Finanças da sede da licitante. 

10.3.4 – Cumprimento ao Disposto na Constituição Federal: 

10.3.4.1 – Declaração expressa de que o licitante não emprega 

trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, assinada pelo representante legal da licitante, 

(modelo Anexo IV). 

10.4 – O Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão consulta na internet 

para certificação sobre a autenticidade dos documentos extraídos pela 

internet, junto aos sítios dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

10.4.1 - Procedida a consulta, serão impressas declarações 

demonstrativas/ comprovantes da situação da licitante que serão 

juntadas aos autos do processo licitatório. 

10.5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido 

pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias 

até a data de abertura do envelope ”Habilitação”. 

10.6 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, 

autenticada por cartório competente. 

10.6.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde 

que os respectivos originais sejam apresentados na sessão de abertura 

dos envelopes para autenticação pela Equipe de Apoio. 

10.7 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos 

por qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de cópias em 

fac-símile, mesmo autenticadas. 

10.8 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de 

habilitação em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o 

licitante. 

10.9 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica 

autenticada. 

10.10 - A Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá 

apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição. 
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10.10.1 – Havendo restrição nos documentos comprobatórios 

da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Municipal, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

10.10.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste 

item, implicará decadência do direito de contratação, sendo facultado 

ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou submeter o processo à Autoridade Competente para 

revogação. 

10.10.3 - A documentação para habilitação dos interessados na presente 

licitação deverá ser entregue no dia, na hora e no local da abertura do 

Pregão, designados no preâmbulo deste Edital, inserida em envelope 

fechado, separado do que contenha a proposta, com os seguintes 

dizeres em sua parte externa e frontal: 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2021 

“HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO 

10.10.4 - A licitante que tiver algum fato superveniente impeditivo à sua 

habilitação neste certame deverá declará-lo, nos termos do art. 32, § 2º, 

da Lei N. 8.666/93. 

XI - DOS PROCEDIMENTOS DE ABERTURA DOS ENVELOPES, DO 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E DA 

ADJUDICAÇÃO 

11.1 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas. 

11.2 - Poderão ser corrigidos pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação. 

11.3 - A falta de data e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo 

representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes 

“PROPOSTA” com poderes para esse fim. 

11.4 - Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta da 

empresa licitante que ofertar o menor preço POR ITEM e que atender às 

exigências constantes do edital, bem como as propostas com preços até 

10% (dez por cento) superiores àqueles. 
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11.5 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as 

melhores propostas subsequentes, quanto à oferta de preços, até o limite 

de 3 (três). 

11.6 - Às empresas classificadas e ordenadas, conforme os subitens 11.4 

e 11.5, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de seus 

representantes que deverão fazer lances verbais e sucessivos, de valores 

distintos e decrescentes, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11.7 - O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, 

de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do 

representante da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

11.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada 

pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances 

verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

11.9 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, 

indagadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 

apresentar novos lances ou quando não se realizarem lances verbais. As 

propostas serão ordenadas exclusivamente de acordo com o critério de 

menor preço POR ITEM. 

11.10 - Após o encerramento da etapa competitiva, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade quanto ao valor apresentado pela primeira 

classificada, de acordo com o definido neste Edital, decidindo 

justificadamente a respeito. 

11.11 - Será assegurada a preferência de contratação em favor das 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte quando houver a 

ocorrência de empate ficto entre a empresa detentora do menor preço 

e a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, 

conforme disposto no Artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.12 - Para efeito do disposto no subitem anterior, entende-se por 

empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e pelas Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5 

% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

11.13 - Ocorrendo empate, serão adotados os seguintes procedimentos, 

conforme disposto no artigo 45 da Lei Complementar N. 123/2006: 

a) - A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
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vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

b) - Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor 

classificada não ofereça proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, serão convocadas as remanescentes, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

11.14.1 - A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 

de preclusão (LC 123/2006, art. 45, §3º). 

11.14.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas alíneas 

“a”, “b” e “c” do subitem 11.11, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame (LC 123/2006, 

art. 45, §1º). 

11.15 - O disposto no subitem 11.12 somente se aplicará quando a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte (LC 123/2006, art. 45, §2º). 

11.16 - Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a análise da habilitação. 

11.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, a 

licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 

certame. 

11.18 - Caso a oferta não seja aceitável ou caso a licitante desatenda às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto do 

certame. 

11.19 - Nas situações previstas nos subitens 11.9, 11.14 e 11.15, o Pregoeiro 

poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 

preço melhor. 

11.20 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, que 

mencionará todas as licitantes presentes, os preços e lances oferecidos, 

bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento das 
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propostas e dos documentos e ao desenvolvimento dos 

trabalhos, devendo ser assinada pelo Pregoeiro, pela sua equipe de 

apoio e por todos os participantes presentes. 

11.21 - Após a apresentação da proposta não cabe desistência. Também 

não serão aceitos pedidos de reconsideração de preços oferecidos. 

11.22 - Caso não haja tempo suficiente para a finalização da etapa 

competitiva ou para a abertura dos envelopes de "Habilitação" na 

mesma sessão, em face do exame da proposta com os requisitos do 

Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou 

surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos 

serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 

convocada pelo Pregoeiro. 

11.23 – O Pregoeiro convocará as licitantes, por amostragem, para 

rubricarem as propostas, que ficarão sob sua guarda até a nova reunião. 

XII - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

12.1 - O julgamento das propostas levará em consideração o MENOR 

PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observados todos os critérios estabelecidos 

neste Edital. 

12.2 - Quando todas as empresas tiverem suas propostas desclassificadas, 

o Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para 

apresentação de outras propostas ou de nova documentação de 

habilitação, escoimadas de suas irregularidades, conforme prevê o 

artigo 48, parágrafo 3º, da Lei N. 8.666/93. 

12.3 - Havendo duas ou mais propostas em absoluta igualdade de 

condições, proceder-se-á conforme o disposto no parágrafo 2º, do artigo 

45 da Lei N. 8.666/93. 

XIII - DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 

13.1 - A critério da Prefeitura Municipal de Crisólita – MG, poderá ser 

solicitada amostra da licitante vencedora. 

13.2 - A amostra apresentada deverá estar devidamente identificada 

com o número do Pregão, o CNPJ e o nome ou razão social da licitante, 

e ser apresentada no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

solicitação formal do Setor de Compras. 

13.3 - A licitante que não apresentar a amostra ou apresentá-la em 

desacordo com a especificação, será desclassificada, caso em que será 

convocado o segundo colocado. 
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13.4 - As amostras serão analisadas pelo Setor de Compras, em 

conformidade com os critérios estabelecidos no item 13.6, deste Edital. 

13.5 - Caso aprovada, a amostra apresentada pela licitante vencedora 

ficará retida no Setor de Compras até a entrega do primeiro pedido feito 

pela Prefeitura Municipal de Crisólita - MG, e nesta oportunidade será 

descontada a amostra entregue. 

13.6 - A avaliação das amostras seguirá os seguintes critérios 

fundamentais, de caráter eliminatório, em primeira fase: 

13.6.1 - Todas as amostras deverão estar de acordo com as 

especificações do edital. 

13.6.2 - Será realizada conferência entre a amostra e a especificação do 

edital (medidas, quantidade, informações do fabricante). 

XIV - DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de 

Crisólita - MG, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 

assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. 

14.2 - Caso a primeira colocada não compareça ou, ainda, se recuse a 

assinar a Ata de Registro de Preços, serão aplicadas as penalidades 

previstas no Subtítulo 21 deste Edital, devendo a Prefeitura Municipal de 

Crisólita - MG registrar a licitante subsequente na ordem de classificação, 

caso aceite, e assim sucessivamente, até que se esgotem as licitantes 

classificadas. 

14.3 - Da Ata de Registro de Preços constarão os preços e os fornecedores 

do produto, as quantidades e as condições que serão observadas na 

contratação. 

14.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

à contratação. 

XV - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

15.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores 

registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências inesperadas, 

que onerem ou desonerem excessivamente as obrigações pactuadas 
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em Ata, conforme alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei N. 

8.666/93, ou, ainda, em caso de redução dos preços praticados no 

mercado. 

15.2 - Ainda que não seja comprovada a ocorrência da situação prevista 

no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Crisólita - MG poderá optar 

por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento 

licitatório, se assim julgar conveniente. 

15.3 - Independentemente de solicitação, a Prefeitura Municipal de 

Crisólita - MG poderá convocar o fornecedor registrado para acertar a 

redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade 

e nas especificações pactuadas na Ata de Registro de Preços, em virtude 

da redução dos preços de mercado. 

15.4 - As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas 

no Diário Oficial do Município. 

15.5 - A revisão dos preços constantes na Ata de Registro de Preços será 

realizada na forma disciplinada no Decreto nº 7.892/2013. 

XVI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor 

registrado terá seu registro de preços cancelado em Ata quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de esse se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) Perder as condições de habilitação ou qualificação técnica exigidas 

no processo licitatório; 

e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, 

nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei N. 8.666/93; 

f) For impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Crisólita - MG e/ou com quaisquer outros órgãos da Administração 

Pública Federal, nos termos do artigo 7º da Lei N. 10.520/2002. 

16.2 - O fornecedor registrado da Ata de Registro de Preços poderá 

solicitar o cancelamento de seu registro quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
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b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 

inexequível em função da elevação dos preços de mercado e/ou dos 

insumos que compõem o custo do objeto da licitação. 

XVII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, contado a partir da publicação resumida do seu extrato, em 

Diário Oficial. 

XVIII – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA DO MATERIAL 

18.1 - A Prefeitura Municipal de Crisólita - MG será o órgão responsável 

pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 

decorrente desta licitação, devendo indicar aos órgãos participantes o 

fornecedor para o qual será emitido o pedido, sempre que solicitado e 

obedecendo à ordem de registro e aos quantitativos a serem 

contratados. 

18.2 - O material deverá ser entregue em perfeito estado, às expensas da 

vencedora, no prazo máximo de 03 (Três) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, em local indicado pelo Setor 

de Compras da Prefeitura Municipal de Crisólita – MG. 

18.3 - Todo o material constante na Ordem de Fornecimento deverá ser 

entregue de uma única vez. 

18.4 - A licitante que deixar de cumprir as obrigações estipuladas na Ata 

de Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste Edital. 

18.5 - Ocorrendo descumprimento das obrigações descritas na Ata de 

Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Crisólita - MG convocará 

outro fornecedor registrado, respeitada a ordem de classificação, ao 

qual será destinado o pedido. 

18.6 - A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada 

quando não restarem fornecedores nela registrados. 

18.7 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal 

de Crisólita - MG a firmar as contratações que deles possam advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado aos beneficiários do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

18.8 - A contratada deverá fornecer o equipamento/material 

estritamente em conformidade com as especificações constantes do 
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edital, sendo imprescindível a autorização da Prefeitura 

Municipal de Crisólita - MG para quaisquer alterações que se fizerem 

necessárias. 

18.9 - Nos termos da Lei N. 8.666/93, art. 73, o objeto será recebido 

provisoriamente pelo Setor de Compras, a fim de verificação da 

conformidade do material entregue com a especificação mencionada 

no edital. O recebimento definitivo, e consequentemente o aceite, dar-

se-á após a comprovação da qualidade e quantidade do objeto. 

18.10 - O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 03 (Três) 

dias após o recebimento provisório. 

18.11 - Caberá ao Setor de Compras atestar o recebimento do 

equipamento/material, não se eximindo a CONTRATADA de ser 

chamada para substituí-lo, à sua custa, no todo ou em parte, caso se 

verifiquem vícios ou defeitos. 

18.12 - A substituição a que se refere o subitem 18.11 dar-se-á no prazo 

máximo de 03 (Três) dias, contados a partir da notificação da 

CONTRATADA pela Setor de Compras por meio de ofício ou correio 

eletrônico. 

18.13 - Em caso de urgência, o prazo do subitem 18.12 poderá ser limitado 

a 12 (doze) horas. O regime de urgência será definido pela Setor de 

Compras, observado o princípio da razoabilidade. 

18.14 - O equipamento/material deverá ser entregue acondicionado 

adequadamente, de forma a resistir à armazenagem e permitir completa 

segurança durante o transporte (quando for o caso). 

18.15 - A responsabilidade da CONTRATADA, decorrente do presente 

instrumento, estará vinculada ao que dispõe a Lei N. 8.078, de 11/09/90 

(Código de Proteção de Defesa do Consumidor). 

18.16 - As licitantes deverão observar com rigor a qualidade 

inquestionável de seus produtos, em todas suas características. 

XIX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 - A despesa com a execução do objeto da presente Licitação 

correrá por conta do Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo. 

XX - DA ACEITAÇÃO E DO PAGAMENTO 
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20.1 - A Prefeitura Municipal de Crisólita - MG fica reservado o 

direito de não efetivar o pagamento se, no ato da entrega do 

equipamento/material, este não estiver em perfeitas condições e de 

acordo com as especificações estipuladas. 

20.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 

entrega do equipamento/material, acondicionado à emissão da Nota 

Fiscal, a qual deverá ser apresentada preferencialmente em 2 (duas) 

vias, contendo o número do Banco, da Agência e da conta corrente. 

20.3 - O pagamento da nota fiscal/fatura somente será efetivado após a 

verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social 

– CND, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, à Justiça do 

Trabalho – CNDT e à Fazenda Federal, além do cumprimento das 

obrigações contratuais assumidas e da obrigação de manter, durante a 

contratação, todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 

20.4 - A Prefeitura Municipal de Crisólita - MG poderá deduzir do 

montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Edital. 

20.5 - A Prefeitura Municipal de Crisólita - MG, no uso de suas atribuições, 

fará as retenções, conforme o caso, sobre os pagamentos realizados, nos 

termos da legislação vigente. 

XXI - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

21.1 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não assinar a ata de registro de preços, deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar a execução da ata, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantidos o 

direito ao contraditório e à ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 

descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei N. 10.520/2002, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

21.2 - Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura 

Municipal de Crisólita - MG poderá, além da pena prevista no subitem 

21.1, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções:  

I. Advertência; 
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II. Multa; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até ser promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade aplicadora da penalidade, que será concedida sempre que 

a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

21.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades previstas nos subitens 21.1 e 21.2, 

incisos I, II e III. 

21.4 - Ocorrendo um dos fatos descritos no subitem anterior, a Prefeitura 

Municipal de Crisólita - MG poderá convocar as licitantes remanescentes 

para fazê-lo, na ordem de classificação. 

21.5 - Ficam fixados, a título de multa, os percentuais por atraso 

injustificado no cumprimento da obrigação contratualmente 

estabelecida e/ou pela inexecução total ou parcial do contrato, 

garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

21.5.1 - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações, 

no que diz respeito ao prazo de entrega de mercadoria ou de prestação 

de serviços, será aplicada multa de mora, a incidir sobre a parcela em 

atraso, no percentual de: 

a) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso; 

b) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de atraso. 

21.5.1.1 - As multas moratórias incidirão até o 60º (sexagésimo) dia de 

atraso.  

21.5.2 - No caso de descumprimento das obrigações contratuais, 

excetuadas as situações previstas no subitem anterior, será aplicada 

multa compensatória no percentual de: 

a) 20% (vinte por cento), no caso de inexecução parcial do contrato, 

calculada sobre o valor da prestação não cumprida, considerado o valor 

das parcelas dos serviços não executados ou dos materiais não 

entregues; 
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b) 20% (vinte por cento), no caso de inexecução total do 

contrato, calculada sobre o valor total do contrato ou de instrumento 

equivalente. 

21.5.3 - Dependendo da infração cometida, a Administração, a seu 

critério, poderá rescindir o contrato a qualquer tempo, observado o 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N. 8.666/93. 

21.6 - As sanções previstas no subitem 21.1 poderão ser aplicadas, 

cumulativamente, com as previstas nos subitens 21.2, incisos I, II e III e 21.5, 

conforme art. 87 da Lei N. 8.666/93. 

21.7 - O valor da multa aplicada será descontado do pagamento e, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

21.8 - Fica dispensada da cobrança a penalidade de multa que, 

calculada na forma estabelecida no subitem 21.5, apresente valor inferior 

a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), sendo o fato registrado no 

Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE. 

21.9 - Na hipótese de reincidência da irregularidade de que trata este 

subitem, a contratada ficará sujeita à aplicação cumulativa da 

penalidade de advertência. 

XXII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

22.1 - Em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar este ato convocatório de Pregão, desde que 

a peça documental contestatória esteja devidamente objetivada e 

fundamentada. 

22.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 03 (Três) 

dias. 

22.1.2 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame. 

22.1.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, 

tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos 

envelopes de propostas, falhas ou irregularidades que o viciariam, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

22.2 - Dos atos do Pregoeiro ou da autoridade competente cabem: 

22.3 - Recurso, conforme o subitem 22.8, nos casos de: 

a) Julgamento das propostas; 
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b) Habilitação ou inabilitação da licitante. 

22.4 - Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) Anulação ou revogação da licitação; 

b) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua 

alteração ou cancelamento; 

c) Rescisão unilateral do contrato pela Administração; 

d) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

22.5 - Representação no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que 

não caiba recurso hierárquico. 

22.6 - Pedido de reconsideração de decisão do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, na hipótese do subitem 21.2, III, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis contados da intimação do ato, observado o disposto no § 3º 

do art. 87 da Lei N. 8.666/93. 

22.7 - Os recursos devem ser apresentados por escrito, de forma legível, 

assinados pelos interessados ou representantes dos respectivos 

proponentes, devidamente habilitados. 

22.8 - Os recursos estipulados no item 22.3, alíneas "a" e "b", serão 

interpostos no final da sessão, por qualquer licitante, imediata e 

motivadamente, com registro em ata da síntese das suas razões, quando 

lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para juntar os memoriais, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

22.9 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto 

ao resultado do certame, importará preclusão do direito de recurso. As 

peças recursais imotivadas, ineptas ou inconsistentes não serão 

recebidas, ensejando penalidades para os devidos responsáveis. 

22.10 - A intimação dos atos referidos no subitem 22.4, alíneas "a" e "c", 

será feita mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de 

Crisólita - MG, no endereço www.crisolita.mg.gov.br. 

22.11 - Os recursos previstos no subitem 22.3 não terão efeito suspensivo. 
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22.12 - Os recursos ou impugnações deverão ser protocolados 

na sala da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Crisólita - MG. 

22.13 - O recurso será dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado. 

Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro do prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados do recebimento do recurso. 

22.14 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

XXIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - A critério da Prefeitura Municipal de Crisólita - MG, mediante 

despacho fundamentado da autoridade competente, a presente 

licitação poderá ser transferida, revogada no todo ou em parte, anulada 

por ilegalidade, ter as quantidades do seu objeto diminuídas, 

aumentadas ou anuladas, sem que, por quaisquer desses motivos, 

possam as licitantes reclamar direitos ou exigir indenizações, ressalvado o 

disposto nos parágrafos do artigo 49, da Lei N. 8666/93. 

23.2 - O Pregoeiro zelará pelo ambiente no local da realização do 

pregão, podendo fazer retirar, inclusive com perda do direito de fazer 

lance, as licitantes que adotarem comportamento incompatível com o 

decoro da Prefeitura Municipal de Crisólita - MG e que, uma vez 

advertidas, insistirem na conduta, sem prejuízo das penalidades previstas 

no artigo 93 da Lei N. 8.666/93. 

23.3 - É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase 

desta licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de 

pessoa integrante ou não do quadro desta Prefeitura Municipal de 

Crisólita - MG, para esclarecer ou complementar a instrução de assunto 

relacionado ao presente Pregão, nos termos do § 3º do artigo 43 da Lei 

8.666/93. 

23.4 - As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas 

após homologadas pela autoridade competente da Prefeitura Municipal 

de Crisólita - MG. 

23.5 - Conforme dispõe o Código de Processo Civil em seu artigo 157, 

qualquer documento redigido em língua estrangeira, juntado ao 

processo, deverá estar acompanhado de tradução firmada por tradutor 

juramentado. 

23.6 - Constituem anexos deste Edital dele fazendo parte integrante: 
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a) Anexo I – Termo de Referência/Modelo de Proposta 

b) Anexo II – Modelo de Procuração; 

b) Anexo III – Modelo de Declaração de que a Licitante não emprega 

trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

c) Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação; 

d) Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

23.7 - As normas que disciplinam esta modalidade de licitação serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.8 - O mero desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do proponente, desde que sejam possíveis a 

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de pregão, sem prejuízo dos 

princípios basilares da Administração Pública. 

23.9 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

23.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, será 

observado o disposto no art. 110 da Lei N. 8.666/93 e no descrito na Lei N. 

10.520/2002. 

23.11 - Os casos omissos e erros formais serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

23.12 - A cópia deste edital e seus anexos poderão ser obtidos na 

Prefeitura Municipal de Crisólita - MG, junto ao Setor de Licitações e 

Contratos, à Praça José Quaresma da Costa, 08, Centro, nos dias úteis, 

das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo site www.crisolita.mg.gov.br. 

23.13 - Demais esclarecimentos, questionamentos, bem como as 

respectivas respostas poderão ser obtidos pelo telefax (33) 3611-8002 ou 

pelo e-mail licitacao@crisolita.mg.gov.br. 

Crisólita – MG, 19 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

Artur Ferreira Neto 

Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2021 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/MODELO DE PROPOSTA 

 

I – OBJETO:  

1.1 – Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Gêneros 

Alimentícios, em atendimento aos Diversos Setores desta Prefeitura 

Municipal, conforme especificações e quantitativos Neste Termo de 

Referência.  

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. TOTAL 

01 2.180 PCT 

ARROZ - TIPO 01, BENEFICIADO, POLIDO, 

SEM GLÚTEN, CONTENDO NO MÍNIMO 

90% DE GRÃOS INTEIROS COM NO 

MÁXIMO DE 14% DE UMIDADE E COM 

VALOR NUTRICIONAL APROXIMADO NA 

PORÇÃO DE 50G CONTENDO NO 

MÍNIMO DE 37G DE CARBOIDRATOS, 4G 

DE PROTEÍNAS E 0 DE GORDURAS TOTAIS. 

COM RENDIMENTO APÓS COZIMENTO 

DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS DO 

PESO ANTES DA COCÇÃO, DEVENDO 

TAMBÉM APRESENTAR COLORAÇÃO 

BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS E SOLTOS 

APÓS COZIMENTO, ISENTO DE MATÉRIA 

TERROSA, DE PARASITOS, DE DETRITOS 

ANIMAIS E VEGETAIS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

PCT. DE 05 KG. "LOTE ÚNICO" 

   

02 1.060 KG 

ABACAXI - TIPO A PROCEDENTE DE 

ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ. FRESCO, TER 

ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 

TAMANHO, AROMA, COR, SABOR 

PRÓPRIO DA VARIEDADE. NÃO ESTAR 

GOLPEADO OU DANIFICADO POR 

QUAISQUER LESÕES DE NATUREZA 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 

SUA APARÊNCIA. ISENTOS DE 

RACHADURAS E CORTES NA CASCA, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

INSETOS, PARASITOS, SUJIDADES OU 
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UMIDADE EXTERNA ANORMAL. "LOTE 

ÚNICO" 

03 1.040 KG 

ABOBORA MORANGA - PROCEDENTE DE 

ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ. FRESCO, TER 

ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 

TAMANHO, AROMA, COR, SABOR 

PRÓPRIO DA VARIEDADE. NÃO ESTAR 

GOLPEADO OU DANIFICADO POR 

QUAISQUER LESÕES DE NATUREZA 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 

SUA APARÊNCIA. ISENTOS DE 

RACHADURAS E CORTES NA CASCA, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

INSETOS, PARASITOS, SUJIDADES OU 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. "LOTE 

ÚNICO" 

   

04 450 PCT 

AÇAFRAO EM PÓ - ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA, PACOTE 

COM 100 GRAMAS, 1° QUALIDADE. "LOTE 

ÚNICO" 

   

05 3.665 PCT 

ACHOCOLATADO EM PÓ - OBTIDO POR 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS 

DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS, 

DETRITOS DE ANIMAIS, CASCAS DE 

SEMENTES DE CACAU E OUTROS 

DETRITOS VEGETAIS, ASPECTO, PÓ 

PLÁSTICA HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIA, 

CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO, 

INSTANTÂNEO, OBTIDO PELA MISTURA DO 

CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA E 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS, 

ACONDICIONADO EM PACOTE DE 

POLIETILENO OU FOLHA DE FLANDRES, 

ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO. EMBALAGEM 

ATÓXICA CONTENDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

CONTEM 400 GR. "LOTE ÚNICO" 

   

06 3.140 PCT 

AÇUCAR CRISTAL - OBTIDO DA CANA DE 

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COM ASPECTO 

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 

TEOR DE SACAROSE MÍNIMO DE 98,5%, 

SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E DE ENXOFRE, 

ACONDICIONADO EM PACOTE DE 05 KG 

E EMBALAGEM SECUNDÁRIA PLÁSTICA 

RESISTENTE COM PESO LÍQUIDO DE 30 KG 

FARDO, PARA APLICAÇÃO EM 
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CANTINA/RESTAURANTE ESCOLAR. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES 

A PARTIR DATA DE ENTREGA. "LOTE 

ÚNICO" 

07 850  KG 

ALFACE LISA - DE BOA QUALIDADE; 

FRESCA; ESTANDO LIVRE DE 

ENFERMIDADES, DEFEITOS GRAVES QUE 

ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA; SEM DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA (PERFURADOS E 

CORTES); ISENTA DE MATERIAL TERROSO, 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

08 

 

 

1.420 

 

 

KG 

 

ALHO NACIONAL - DE 1ª QUALIDADE, 

APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO 

ATINGIREM GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETO E PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE DANOS E 

DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 

MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 

SUJIDADES, PARASITOS OU LARVAS E 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

SEM SUJIDADES, SEM PRESENÇA DE 

FUNGOS. "LOTE ÚNICO" 

   

 

09 

 

1.400 

 

KG 

ALMONDEGA DE CARNE - FEITA COM 

CARNE MOÍDA BOVINA, EMBALAGEM DE 

1 KG. "LOTE ÚNICO" 

   

 

10 

 

1.420 

 

KG 

ALMONDEGA DE FRANGO - FEITA COM 

COXA, SOBRECOXA E PEITO DE FRANGO, 

EMBALAGEM DE 1 KG. "LOTE ÚNICO" 

   

11 3.500   PCT 
AMEIXA PRETA - SEM CAROÇO, PACOTE 

DE 1 KG. "LOTE ÚNICO" 
   

 

 

 

12 

 

 

 

450 

 

 

 

 

PCT 

 

AMENDOIM DESCASCADO - SUBGRUPO: 

BICA CORRIDA: CLASSE MIÚDA; 

SUBCLASSE: ÚNICO. EMBALADO EM 

PACOTES PLÁSTICO, TRANSPARENTE, 

LIMPO E RESISTENTE QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO DE 500 

GRAMAS. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 

(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (MAPA). 

"LOTE ÚNICO" 

   

13 350 PT 
AMENDOIM MOIDO - PACOTE DE 500 GR. 

"LOTE ÚNICO" 
   

 

 
600 

 

 

AMIDO DE MILHO - FINO, BRANCO, 

EMBALADO EM CAIXAS DE 1 KG, 
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14 

 

 

CX 

 

 

EMBALAGEM ÍNTEGRA, NÃO VIOLADA, 

RESISTENTE, QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DE CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES À PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

NÃO CONTER GLÚTEN. CONTER EM 

CADA 20 GRAMAS (1 COLHER DE SOPA) 

VALOR ENERGÉTICO DE 68 KCAL, 

ATINGINDO 3% DO VALOR DIÁRIO 

RECOMENDADO COM BASE EM UMA 

DIETA DE 2000 KCAL. "LOTE ÚNICO" 

 

 

 

 

15 

 

 

 

770 

 

 

 

KG 

 

 

 

APRESUNTADO - DE 1ª QUALIDADE. 

PRODUTO CONSTITUÍDO DA MISTURA DE 

CARNES INDUSTRIALIZADOS, OBTIDO A 

PARTIR DE RECORTES E/OU CORTES E 

RECORTES DE MASSAS MUSCULARES DOS 

MEMBROS ANTERIORES E/OU 

POSTERIORES DE SUÍNOS, ADICIONADOS 

DE INGREDIENTES E SUBMETIDO AO 

PROCESSO DE COZIMENTO ADEQUADO. 

O PRODUTO DEVERÁ SER 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ATÓXICA E DIÂMETRO APROXIMADO DE 

15 CM, COM TEMPERATURA NA ENTREGA 

DE +3°C A +5°C. A EMBALAGEM 

PRIMÁRIA DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA E 

DEVE CONFERIR AO PRODUTO A 

PROTEÇÃO ADEQUADA DE TRANSPORTE 

E ARMAZENAMENTO, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 

PAPELÃO RESISTENTE. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR CARACTERÍSTICAS 

PRÓPRIAS DE COR, SABOR, AROMA E 

DEVERÁ ESTAR ISENTO DE SUJIDADE, 

PARASITAS E LARVAS, ISENTO DE MOFO E 

BOLOR. NÃO PODERÁ APRESENTAR 

SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, OU 

PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 

ANORMAL. O PRODUTO SOLICITADO 

DEVERÁ APRESENTAR ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

(MINISTÉRIO DA SAÚDE - ANVISA E 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

PECUÁRIA. "LOTE ÚNICO" 

   

16 395 KG  
AVEIA EM PÓ - MINGAU DE AVEIA, 

EMBALAGEM DE 250 GR. "LOTE ÚNICO" 
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17 

 

500 

 

 

GARRAFAS 

 

AZEITE DE OLIVA - EXTRA VIRGEM, 

PURO, SEM MISTURAS COM OUTROS 

AZEITES OU ÓLEOS. ACIDEZ 0,5%, 

EMBALAGEM DE VIDRO ESCURO, 500 ML, 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES E 

DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 

30 DIAS, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 

NÚMERO DE LOTE. "LOTE ÚNICO" 

   

18 500 PCT 

AZEITONA VERDE - SEM CAROÇO, EM 

CONSERVA, SIMPLES, SELECIONADAS, 

FRUTOS UNIFORMES, TAMANHOS 

MÉDIOS, FIRMES, VERDES OLIVA, LIVRES 

DE MANCHAS, LÍQUIDO TRANSLÚCIDO E 

SEM VISCOSIDADE, SENDO 

CONSIDERADO O PESO LÍQUIDO O 

PRODUTO DRENADO. EMBALAGEM DE 

500GR. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

19 

 

 

177 

 

 

KG 

 

BACON - CONGELADO, EMBALADO EM 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO 

ACONDICIONADOS EM SACOS E RÁFIA 

OU CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 30(TRINTA) DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

20 

 

1.730 

 

KG 

 

BANANA PRATA - DE 1ª QUALIDADE, 

PROCEDENTE DE ESPÉCIE SÃ, NÃO ESTAR 

GOLPEADA E DANIFICADA POR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM 

SUA APARÊNCIA. ESTAR ISENTA DE 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, 

PARASITOS, LARVAS, RESÍDUOS DE 

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E 

SABOR ESTRANHOS, COM CASCA 

UNIFORME, SEMI-MATURADA. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

 

21 

 

 

 

900 

 

 

KG 

BATATA DOCE - FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR 

E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 

PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
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PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTÁ ISENTO DE: SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS E LARVAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

"LOTE ÚNICO" 

 

22 

 

2.000 

 

KG 

 

BATATA INGLESA - TIPO EXTRA AA – 

FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR E SABOR 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 

SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 

APARÊNCIA. NECESSITA ESTÁ ISENTO DE: 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS E 

LARVAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. "LOTE ÚNICO" 

   

 

23 

 

1.200 

 

PCT 

 

BATATA PALHA - IN NATURA, GORDURA 

HIDROGENADA VEGETAL E SAL, 

EMBALAGEM CONTENDO 400 GRS. 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. "LOTE ÚNICO" 

   

 

24 

 

1.150 KG 

BETERRABA - TIPO EXTRA AA, COM 

CASCA ÍNTEGRA, UNIFORME, 

MATURADA, FRESCA; DE 1ª QUALIDADE; 

COMPOSTA E FIRME; SEM DEFEITOS 

SÉRIOS; APRESENTANDO TAMANHO, 

COM E COM FORMAÇÃO UNIFORME; 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A NTA 15 (DECRETO 

12.486 DE 20/10/78). "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

25 

 

 

7.200 

 

 

PCT 

 

 

BISCOITO DOCE - TIPO MARIA OU 

MAISENA, SEM RECHEIO, DIVERSAS 

FORMATAÇÕES, COMPOSIÇÃO BÁSICA 

FARINHA DE TRIGO, ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 

VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR E 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 

EMBALAGEM RESISTENTE, 

HERMETICAMENTE FECHADO, 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 

LACRADA. AS EMBALAGENS DEVEM 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES E DATA DE 
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FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS. 

EMBALAGEM COM 200GRS. "LOTE 

ÚNICO" 

 

26 

 

5.700 

 

PCT 

 

BISCOITO SABOR LEITE - SEM RECHEIO, 

DIVERSAS FORMATAÇÕES, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE 

TRIGO, ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, AÇÚCAR E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, EMBALAGEM 

RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 

LACRADA. AS EMBALAGENS DEVEM 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES E DATA DE 

FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS. 

EMBALAGEM COM 200GRS. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

 

27 

 

 

9.600 

 

 

PCT 

 

 

BISCOITO AGUA E SAL - TIPO CREAM 

CRACKER – FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS. SERÃO 

REJEITADOS OS BISCOITOS MAL 

COZIDOS, QUEIMADOS E DE 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

ANORMAIS. APARÊNCIA: MASSA 

TORRADA, EMBALAGEM RESISTENTE, 

HERMETICAMENTE FECHADO, 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 

LACRADA. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

EMBALAGEM COM 200GRS." "LOTE 

ÚNICO" 

   

28 600 KG 

BROCOLIS - DE BOA QUALIDADE; 

FRESCO; ESTANDO LIVRE DE 

ENFERMIDADES, DEFEITOS GRAVES QUE 

ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA; SEM DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA (PERFURADOS E 

CORTES); ISENTA DE MATERIAL TERROSO, 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

29 

 

6.050 

 

 

PCT 

CAFE TORRADO E MOIDO – EM PÓ, FINO, 

COLORAÇÃO CASTANHO ESCURO, 
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  LIVRE DE IMPUREZAS, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, SELO ABIC. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM 

LAMINADA E METALIZADA, ALTO VÁCUO, 

COM PESO LÍQUIDO DE 500 GR. 

INFORMAÇÕES MÍNIMAS NO RÓTULO: 

MARCA, DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 

PRODUTO, PESO LÍQUIDO, INDICAÇÃO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE OU DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 

NOME (RAZÃO SOCIAL) E CNPJ DO 

FABRICANTE, ENDEREÇO COMPLETO E 

DADOS DO SAC. VALIDADE MÍNIMA DE 

06(SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA PELO FORNECEDOR. "LOTE 

ÚNICO" 

 

30 

 

385 

 

 

PCT 

 

CANELA EM PÓ - PACOTE COM 10 

GRAMAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

31 

 

 

710 

 

 

PCT 

 

CANJICA DE MILHO – AMARELA, 

MISTURADA, DESPELICULADA, AMARELA, 

TIPO 1. EMBALADA EM PACOTE 

PLÁSTICO, TRANSPARENTE, LIMPO E 

RESISTENTE QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO DE 500 

GRAMAS. NÃO CONTER GLÚTEN. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. FARDO COM 20 

PACOTES DE 500 GS. "LOTE ÚNICO" 

   

32 1.120 FARDO 

CANJIQUINHA DE MILHO - EMBALADA 

EM PACOTE PLÁSTICO, TRANSPARENTE, 

LIMPO E RESISTENTE QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
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DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO DE 500 

GRAMAS. NÃO CONTER GLÚTEN. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. FARDO COM 20 

PACOTES DE 500 GS. "LOTE ÚNICO” 

33 6.150 KG 

CARNE BOVINA - CONGELADA EM PEÇA, 

PROVENIENTES DE ESPÉCIE BOVINA, 

SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA, MANIPULADA EM 

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS SANITÁRIAS 

SATISFATÓRIAS, EM PEÇA, CONGELADA, 

APARADA, CARNE DE 2ª, SEM OSSO, 

CONSTANDO O NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

NO SIF OU SIE. ASPECTO: NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA. COR: 

SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 

PARDACENTAS. ODOR PRÓPRIO, 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO, 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 

DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 

20(VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

EMBALAGEM DE 1 KG. "LOTE ÚNICO" 

   

31 5.850 KG 

CARNE BOVINA MOIDA - CONGELADA, 

MOÍDA, PROVENIENTES DE ESPÉCIE 

BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB 

INSPEÇÃO VETERINÁRIA, MANIPULADA 

EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS SANITÁRIAS 

SATISFATÓRIAS, MOÍDA, CONGELADA. 

CARNE DE 2ª, SEM OSSO, CONSTANDO O 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA/SIF OU SIE/DIPOA E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO. ASPECTO: NÃO 

PEGAJOSA. COR: SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS OU PARDACENTAS. 

ODOR PRÓPRIO, EMBALADA EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
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ACONDICIONADO EM CAIXAS 

LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

EMBALAGEM DE 1 KG. "LOTE ÚNICO" 

 

 

35 

 

 

1.770 

 

 

 

KG 

 

 

CEBOLA CABEÇA - NACIONAL, 1ª 

QUALIDADE, COM CASCA ÍNTEGRA, SEM 

A PRESENÇA DE FUNGOS, COMPACTA E 

FIRME; SEM DEFEITOS SÉRIOS; 

APRESENTANDO TAMANHO; COR E COM 

FORMAÇÃO UNIFORME; DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO; ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E MATERIAIS 

ESTRANHOS; ACONDICIONADO EM 

SACO DE POLIETILENO (20+/-1,0) KG; 

SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A NTA 15 (DECRETO 

12.486 DE 20/10/78). "LOTE ÚNICO" 

   

 

36 

 

750 

 

PCT 

 

CEBOLINHA - DE BOA QUALIDADE; 

FRESCA; ESTANDO LIVRE DE 

ENFERMIDADES, DEFEITOS GRAVES QUE 

ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA; SEM DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA (PERFURADOS E 

CORTES); ISENTA DE MATERIAL TERROSO, 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS PACOTE COM 500 

GR. "LOTE ÚNICO" 

   

 

37 

 

1.200   

 

KG 

 

CENOURA - AMARELA TIPO EXTRA AA, DE 

1ª QUALIDADE, COM CASCA UNIFORME, 

SEM BROTOS E SEM RAMA; FRESCA; 

APRESENTANDO TAMANHO E CASCA 

UNIFORME; COMPACTA E FIRME; SEM 

DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURAS E 

CORTES); DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA; SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

NTA 14 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78). 

"LOTE ÚNICO" 

   

 

38 

 

900 

 

KG 

 

CHARQUE - PROVENIENTE DE CARNES 

DAS PARTES DIANTEIRA, TRASEIRA E DE 

AGULHA DE PONTA DE BOVINOS. 

PRODUTO CÁRNEO LEVEMENTE 

SALGADO/SEMI PRESERVADO PELA 

SALGA E PARCIALMENTE DESIDRATADO. 

EMBALADO Á VÁCUO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
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PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/DIPOA 

COM RESPECTIVO CARIMBO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE? DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. "LOTE ÚNICO" 

 

 

 

39 

 

 

 

750 

 

 

 

PCT 

CHOCOLATE GRANULADO - PARA 

COBERTURA, PARA USO EM SOBREMESAS 

E COBERTURA DE BOLOS. COMPOSIÇÃO 

BÁSICA: CACAU EM PÓ, AÇÚCAR, 

MALTODEXTRINA, MINERAIS, VITAMINAS, 

EMULSIFICANTES, LECITINA DE SOJA, 

AROMATIZANTE E OU TRAZ SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS. IR EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA SUA 

CONSERVAÇÃO. NA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONSTAR DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. 

DEVERÁ TER REGISTRO DOS MINISTÉRIOS 

COMPETENTES. EMBALAGEM DE 01 KG. 

"LOTE ÚNICO" 

   

 

 

40 

 

 

1.500 

 

 

KG 

 

CHUCHU - TIPO EXTRA AA, DE 1ª 

QUALIDADE, COM A CASCA ÍNTEGRA, 

COMPACTA, FIRME E UNIFORME, SEM A 

PRESENÇA DE FUNGOS; SEM DEFEITOS 

SÉRIOS; APRESENTANDO TAMANHO, 

COM E COM FORMAÇÃO UNIFORME; 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; 

ISENTA DE SUJEIRAS, PARASITAS E 

MATERIAIS ESTRANHOS; 

ACONDICIONADA EM SACO DE 

POLIETILENO PESANDO (20+/- 1,0) KG; 

SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A NTA 15 (DECRETO 

12.486 DE 20/10/78). "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

41 

 

 

650 

 

 

PCT 

 

COCO RALADO - DESIDRATADO, 

INTEGRAL, NÃO ADOÇADO. NÃO 

CONTER GLÚTEN. PACOTES DE 100 

GRAMAS.  A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES À PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE."

 "LOTE ÚNICO" 

   

 

42 

 

650 

 

PCT 

 

COENTRO EM GRAOS - FRESCO - SEM A 

PRESENÇA DE FUNGOS; SEM DEFEITOS 

SÉRIOS; APRESENTANDO TAMANHO, 

COM E COM FORMAÇÃO UNIFORME; 
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DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; 

ISENTA DE SUJEIRAS, PARASITAS E 

MATERIAIS ESTRANHOS, PACOTE COM 

500 GR. "LOTE ÚNICO" 

 

 

 

43 

 

 

 

2.475 

 

 

 

PCT 

 

 

COLORIFICO OU CORANTE - PRODUTO 

CONSTITUÍDO PELA MISTURA DE FUBÁ OU 

FARINHA DE MANDIOCA COM URUCUM 

EM PÓ OU EXTRATO OLEOSO DE 

URUCUM ADICIONADO OU NÃO DE SAL 

E ÓLEOS COMESTÍVEIS. O PRODUTO 

DEVERÁ SER APRESENTADO COM 

MATÉRIA-PRIMA DE BOA QUALIDADE E 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR CHEIRO ACRE 

OU RANÇOSO, DEVE TER ASPECTO DE PÓ 

FINO, COR ALARANJADA E APRESENTAR 

TEOR DE AMIDO DE 78% P/P. O PRODUTO 

NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO 

DEVERÁ CONTER SUBSTANCIAS 

ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO 

NORMAL, EXCETO AS PERMITIDAS 

CONFORME A NTA 70 E 85 (NORMAS 

TÉCNICAS PARA CONDIMENTO OU 

TEMPEROS E NORMAS TÉCNICAS PARA 

COLORÍFICO - DECRETO 12.486 DE 

20/10/78). O PRODUTO DEVE ESTAR 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PRIMARIA DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE, ATÓXICA, 

TERMOSSOLDADA DE 1 KG E 

EMBALAGEM SECUNDARIA DE CAIXAS 

DE PAPELÃO OU FARDOS RESISTENTES. 

"LOTE ÚNICO" 

   

 

 

44 

 

 

4.800 

 

 

KG 

 

 

CORTES DE FRANGO - (COXA E SOBRE 

COXA), CONGELADO, EMBALADO EM 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO 

ACONDICIONADOS EM SACOS E RÁFIA 

OU CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 30(TRINTA) DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. "LOTE ÚNICO" 

   

 

45 
900 

 

PCT 

COUVE - DE BOA QUALIDADE; FRESCA; 

ESTANDO LIVRE DE ENFERMIDADES, 
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  DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A SUA 

CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA; SEM 

DANOS DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA (PERFURADOS E CORTES); 

ISENTA DE MATERIAL TERROSO, RESÍDUOS 

DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS PACOTE COM 500 GR. "LOTE 

ÚNICO" 

 

46 

 

520 

 

PCT 

 

COUVE-FLOR - DE 1ª QUALIDADE, LIVRES 

DE FUNGOS; SEM DEFEITOS SÉRIOS; 

APRESENTANDO TAMANHO E COM 

FORMAÇÃO UNIFORME; DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA; ISENTA DE 

SUJEIRAS, PARASITAS E MATERIAIS 

ESTRANHOS - TAMANHO DE MÉDIO A 

GRANDE. "LOTE ÚNICO" 

   

 

47 

 

855 

 

LATA 

 

CREME DE LEITE - EMBALAGEM, LIMPA, 

NÃO VIOLADA, RESISTENTE, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO CONTEM 

390ML. "LOTE ÚNICO" 

   

 

48 

 

670 

 

PCT 

 

ERVA DOCE - COR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA E 

PRAZO DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES À PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

PACOTE DE 250G. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

49 

 

 

945 

 

UNID 

 

EXTRATO DE TOMATE - PREPARADO COM 

FRUTOS MADUROS, SÃOS, SEM PELE, SEM 

SEMENTES E ESTAR ISENTO DE 

FERMENTAÇÃO. COR VERMELHA, ODOR 

E SABOR PRÓPRIO, SIMPLES, 

CONCENTRADO, ACONDICIONADOS 

EM LATAS OU EMBALAGENS DE VIDRO 

OU PACOTE DE 350 ML, EMBALAGEM 

ÍNTEGRA, LIMPA, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, LOTE, 

VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

 

50 

 

1.380 

 

KG 

 

FARINHA DE MANDIOCA - FINA, BRANCA, 

CRUA, EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO 

DE UM QUILO, TRANSPARENTE, LIMPO, 

NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA -MG 
CNPJ Nº 01.614.283/0001-24 

Praça José Quaresma da Costa, 08 – Centro – Crisólita/MG – CEP 39.885-000 
 

 GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, ACONDICIONADA EM 

FARDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

"LOTE ÚNICO" 

 

 

51 

 

 

1.230 

 

 

KG 

 

 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, 

SELO DE INSPEÇÃO SIF. EMBALADA EM 

PACOTES DE PAPEL OU PLÁSTICO, 

TRANSPARENTE, LIMPO, NÃO VIOLADO E 

RESISTENTE QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES Á PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.

 "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

52 

 

 

1.400 

 

 

KG 

 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, 

SELO DE INSPEÇÃO SIF. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES À PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

"LOTE ÚNICO" 

   

 

 

53 

 

 

1.750 

 

KG 

FARINHA DE TRIGO - ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, LEITE 

EM PÓ INTEGRAL, VITAMINAS E MINERAIS, 

SAL E AROMATIZANTES. CONTÉM GLÚTEN 

EMBALAGEM COM 230 GRAMAS. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

 

54 

2.120 

 

 

PCT 

FEIJÃO - TIPO CARIOQUINHA: GRUPO 1, 

FEIJÃO ANÃO, CLASSE CORES, NOVO. 1ª 

QUALIDADE. O PRODUTO DEVE SER 
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CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 95% DE 

GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS DA COR 

CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE 

CORRESPONDENTE (PERMITINDO NO 

MÁXIMO 3% DE MISTURA DE OUTRAS 

CLASSES) E PRODUÇÃO DE ÚLTIMA 

SAFRA. O PRODUTO DEVE SER 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, DE 

TAMANHO E FORMATO NATURAIS, 

MADUROS, LIMPOS E SECOS. O 

PRODUTO DEVE APRESENTAR TEOR DE 

UMIDADE MÁXIMA DE 15% E NO 

MÁXIMO DE 0,15% DE MATÉRIAS 

ESTRANHAS E IMPUREZAS. O PRODUTO 

DEVE ESTAR ISENTO DE DETRITOS ANIMAIS 

OU VEGETAIS, INSETOS VIVOS OU 

MORTOS, MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, 

GRÃOS OU PEDAÇOS DE GRÃOS 

AVARIADOS, PARTIDOS, QUEBRADOS, 

MOFADOS, DESCOLORIDOS POR 

INSETOS, ALFINETADOS, MANCHADOS, 

ENRUGADOS, DESCOLORIDOS, 

AMASSADOS E ISENTOS DE MATÉRIAS 

ESTRANHAS COMO GRÃOS OU 

SEMENTES DE OUTRAS ESPÉCIES (MÁXIMO 

5% DE GRÃOS AVARIADOS). O PRODUTO 

E SUAS CONDIÇÕES DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM A PORTARIA MAA Nº 161 

DE 24/07/87. EMBALADO EM PACOTE DE 

5KG. "LOTE ÚNICO" 

 

 

55 

 

 

600 

 

 

PCT 

 

FERMENTO EM PÓ - BIOLÓGICO SECO – 

EMBALAGEM EM PLÁSTICA RESISTENTE, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO DE 10 

GRAMAS. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 90 

(NOVENTA) DIAS A PARTIR A DATA DE 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

56 

 

180 

 

PCT 

 

FOLHA DE LOURO - PESO DE 10G. COR E 

ODOR CARACTERÍSTICOS. A 

EMBALAGEM DEVE CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE. QUANTIDADE 

DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
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MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

"LOTE ÚNICO" 

 

57 

 

1.050 

 

PCT 

 

FUBÁ DE MILHO - EMBALAGEM COM 1 

KG, TRANSPARENTE, LIMPA, NÃO 

VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

58 

 

165 

 

KG 

 

GOIABA - PROCEDENTE DE ESPÉCIE 

GENUÍNA E SÃ. FRESCA, TER ATINGIDO O 

GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA, 

COR, SABOR PRÓPRIO DA VARIEDADE. 

NÃO ESTAR GOLPEADA OU DANIFICADA 

POR QUAISQUER LESÕES DE NATUREZA 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 

SUA APARÊNCIA. ISENTAS DE 

RACHADURAS E CORTES NA CASCA, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

INSETOS, PARASITOS, SUJIDADES OU 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

59 

 

600 

 

KG 

 

INHAME - TIPO EXTRA AA, COM CASCA 

UNIFORME, MATURADO, DE BOA 

QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E 

FIRME, SEM DEFEITOS SÉRIOS 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 

ISENTOS DE DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

NTA 15 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78). 

"LOTE ÚNICO" 

   

 

60 

 

820 

 

KG 

 

KIWI-KIWI - TIPO A PROCEDENTE DE 

ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ. FRESCO, TER 

ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 

TAMANHO, AROMA, COR, SABOR 

PRÓPRIO DA VARIEDADE. NÃO ESTAR 

GOLPEADO OU DANIFICADO POR 

QUAISQUER LESÕES DE NATUREZA 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 

SUA APARÊNCIA. ISENTOS DE 

RACHADURAS E CORTES NA CASCA, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

INSETOS, PARASITOS, SUJIDADES OU 
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UMIDADE EXTERNA ANORMAL. "LOTE 

ÚNICO" 

 

61 

 

18.000 

 

UNID 

 

LARANJA PÊRA - TIPO A, PROCEDENTE DE 

ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ. FRESCA, TER 

ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 

TAMANHO, AROMA, COR, SABOR 

PRÓPRIO DA VARIEDADE. NÃO ESTAR 

GOLPEADA OU DANIFICADA POR 

QUAISQUER LESÕES DE NATUREZA 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 

SUA APARÊNCIA. ISENTAS DE 

RACHADURAS E CORTES NA CASCA, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

INSETOS, PARASITOS, SUJIDADES OU 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

62 

 

1.180 

 

LATA 

 

LEITE CONDENSADO - COM 395G 

INGREDIENTES BÁSICOS: LEITE INTEGRAL, 

AÇÚCAR E LACTOSE. (O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO NO 

ÓRGÃO COMPETENTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E LOTE, NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR UMIDADE, MISTURAS 

INADEQUADAS, PRESENÇA DE 

IMPUREZAS, ODOR DESAGRADÁVEL, 

PESO INSATISFATÓRIO. A EMBALAGEM 

DEVE ESTAR INTACTA, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA). "LOTE ÚNICO" 

   

 

63 

 

240 

 

GARRAFA 

 

LEITE DE CÔCO - COM 500ML. LEITE DE 

COCO, ÁGUA, CONSERVADORES INS 

202, INS 211 E INS 223, ACIDULANTE INS 

330, ESPESSANTES INS 466, INS 412 E INS 

415. ESTABILIZANTE INS 460; 

EMULSIFICANTES INS 435 E INS 471. SEM 

GLÚTEN.  A EMBALAGEM DEVE ESTAR 

INTACTA, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA). "LOTE ÚNICO" 

   

 

64 

 

15.275 

 

KG 

 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR, EMBALADO EM PACOTE 

ALUMINADO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVE 

CONTER 400G DE PESO LÍQUIDO, 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

FABRICANTE, VALIDADE MÍNIMA DE 180 

DIAS, PESO LÍQUIDO, SELO DE INSPEÇÃO 

SIF, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/ SAÚDE. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

65 

 

 

2.180 

 

 

CX 

 

LEITE LONGA VIDA - UHT, INTEGRAL, 

ULTRAPASTEURIZADO, QUE NÃO 

CONTENHA GLÚTEN. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 LITRO, RESISTENTE, EM 

PERFEITO ESTADO, COM OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, O 
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NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 

AGRICULTURA (SIF/DIPOA) E A VALIDADE 

IMPRESSOS EM PORTUGUÊS. DEVE 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 90 

DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO DA 

NOTA FISCAL. DEVERÁ SER ENTREGUE EM 

CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE 

REVESTIDA COM PLÁSTICO CONTENTO 

12 UNIDADES DO PRODUTO. "LOTE 

ÚNICO" 

 

 

66 

 

 

700 

 

 

UNID 

 

LIMÃO TAHITI - DE 1ª QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS SÉRIOS, PROCEDENTE DE 

ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ. FRESCO, TER 

ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 

TAMANHO, AROMA, COR, SABOR 

PRÓPRIO DA VARIEDADE, MADURO, 

COM POLPA INTACTA E FIRME. NÃO 

ESTAR GOLPEADO OU DANIFICADO POR 

QUAISQUER LESÕES DE NATUREZA 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 

SUA APARÊNCIA. ISENTOS DE 

RACHADURAS E CORTES NA CASCA, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

INSETOS, PARASITOS, SUJIDADES OU 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A NTA 17 (DECRETO 

12.486 DE 20/10/78). "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

67 

 

 

780 

 

 

KG 

 

 

LINGUIÇA CALABRESA - DEFUMADA, 

MISTA, COZIDA, CARNE BOVINA, 

MECANICAMENTE SEPARADA DE AVE, 

CARNE SUÍNA, PTS, NÃO CONTER 

GLÚTEN, CONTER EM CADA 100 G (1/4 

UNIDADE) DO PRODUTO: 32 % DE 

GORDURA SATURADA, 0% DE GORDURA 

TRANS E 1200 MG DE SÓDIO (50 % VD), A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, NÚMERO DE LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF, PACOTE 

COM PESO LÍQUIDO DE 1 KG. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 120 (CENTO E 

VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

"LOTE ÚNICO" 

   

 

 

68 

 

 

1.000 

 

 

 

KG 

 

LINGUIÇA DE FRANGO - ABATIDOS SOB 

INSPEÇÃO VETERINÁRIA, MANIPULADA 

EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS SANITÁRIAS 

SATISFATÓRIAS. CONSTANDO O NÚMERO 

DE INSCRIÇÃO NO SIF OU SIE. ASPECTO: 
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 NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA. 

COR: SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 

PARDACENTAS. ODOR PRÓPRIO, 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO. "LOTE 

ÚNICO" 

69 15.500 UNID 

MAÇÃ NACIONAL - TIPO A PROCEDENTE 

DE ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ. FRESCA, TER 

ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 

TAMANHO, AROMA, COR, SABOR 

PRÓPRIO DA VARIEDADE. NÃO ESTAR 

GOLPEADO OU DANIFICADO POR 

QUAISQUER LESÕES DE NATUREZA 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 

SUA APARÊNCIA. ISENTAS DE 

RACHADURAS E CORTES NA CASCA, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

INSETOS, PARASITOS, SUJIDADES OU 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

70 

 

1.525 

 

KG 

 

MACARRÃO - ESPAGUETE, MASSA SECA 

COM OVOS, FABRICADO À PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS 

DE MATÉRIA TERROSA E PARASITOS, 

SUBMETIDO A PROCESSO DE SECAGEM, 

ACONDICIONADO EM SACO 

TRANSPARENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA, PACOTE DE 1KG. "LOTE ÚNICO" 

   

 

71 

 

1.175 

 

KG 

 

MACARRÃO PARAFUSO – FABRICAÇÃO 

A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 

LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 

PARASITOS, SUBMETIDO A PROCESSO DE 

SECAGEM, ACONDICIONADO EM SACO 

TRANSPARENTE, LIMPO, NÃO VIOLADO E 

RESISTENTE QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
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ENTREGA, PACOTE DE 1 KG. "LOTE 

ÚNICO" 

 

 

 

72 

 

 

 

825 

 

 

 

KG 

 

 

 

MACARRÃO OU MASSA ALIMENTÍCIA - 

TIPO SECA, COM OVOS FORMATO 

PADRE NOSSO. 1ª QUALIDADE. PRODUTO 

NÃO FERMENTADO OBTIDO PELO 

AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO 

TIPO 1- ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, DA SEMOLINA OU 

SÊMOLA DO TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO COM ÁGUA, 

ADICIONADO DE OVOS E DE OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O PRODUTO 

DEVE SER FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃO E LIMPO, ISENTAS 

DE MATÉRIA TERROSA E DE PARASITAS E 

DEVE APRESENTAR TEOR MÁXIMO DE 

UMIDADE DE 13%. O PRODUTO DEVERÁ 

TER A DESIGNAÇÃO "COM OVOS" (COM 

NO MÍNIMO 3 OVOS POR QUILO). O 

PRODUTO DEVE ESTAR 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PRIMÁRIA PLÁSTICA, ATÓXICA, 

TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADA, 

INTACTA, RESISTENTE, DE 1 KG E DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA E A EMBALAGEM SECUNDÁRIA 

DE FARDOS PLÁSTICOS.  "LOTE ÚNICO" 

   

76 362 UNID 

MAIONESE INDUSTRIALIZADA - TETRAPAK 

DE 980G (PESO LIQUIDO). 1ª QUALIDADE. 

EMULSÃO CREMOSA OBTIDA COM 

OVOS E ÓLEOS VEGETAIS, ADICIONADA 

DE CONDIMENTOS E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS COMESTÍVEIS PERMITIDA 

DESDE QUE MENCIONADAS. DEVERÁ TER 

NO MÍNIMO, TRÊS GEMAS DE OVOS POR 

LITRO E, NO MÍNIMO 65% DE ÓLEO 

VEGETAL COMESTÍVEL. PODERÁ TER NO 

MÁXIMO 0,5% DE AMIDO. DEVERÁ 

APRESENTAR EM SUA COMPOSIÇÃO 

INGREDIENTES COMO: ÁGUA, ÓLEO 

VEGETAL COMESTÍVEL, OVOS 

PASTEURIZADOS, SAL, AÇÚCAR, 

VINAGRE E/OU LIMÃO (SUCO) E DEMAIS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS DESDE QUE 

MENCIONADAS. TODOS OS 

INGREDIENTES EMPREGADOS DEVERÃO 

ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. O PRODUTO NÃO 
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DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO DEVE 

APRESENTAR ASPECTO DE EMULSÃO 

HOMOGÊNEA, COR, CHEIRO E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. O PRODUTO E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A NTA 70 (NORMA 

TÉCNICAS PARA CONDIMENTO E 

TEMPEROS - DECRETO N°12.486 DE 

20/10/78). "LOTE ÚNICO" 

 

74 

 

1.350 

 

 

UNID 

 

 

MAMÃO - TIPO, COMUM, COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO 

E CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, 

APRESENTANDO COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES. NÃO 

APRESENTANDO MANCHAS, 

MACHUCADOS, BOLORES E SUJIDADES, 

OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

AFETAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

"LOTE ÚNICO" 

   

 

75 

 

1.275 

 

KG 

 

MANDIOCA - DE BOA QUALIDADE, 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 

DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ISENTOS DANOS FÍSICOS 

E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE, E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM NTA 

15 (DECRETO 12.486 DE 20.10.78). "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

 

76 

 

 

1.150 

 

KG 

MANGA - TIPO A PROCEDENTE DE 

ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ. FRESCA, TER 

ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 

TAMANHO, AROMA, COR, SABOR 

PRÓPRIO DA VARIEDADE. NÃO ESTAR 

GOLPEADO OU DANIFICADO POR 

QUAISQUER LESÕES DE NATUREZA 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 

SUA APARÊNCIA. ISENTOS DE 

RACHADURAS E CORTES NA CASCA, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

INSETOS, PARASITOS, SUJIDADES OU 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

 

 

 

 

77 

 

 

 

 

 

1.270 

 

 

 

KG 

MANTEIGA - À BASE DE CREME DE LEITE 

PASTEURIZADO, CLORETO DE SÓDIO E 

FERMENTO LÁCTEO, COM ADIÇÃO DE 

SAL. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

FORMA CREMOSA À TEMPERATURA 

AMBIENTE, COR AMARELO CLARO, SEM 

MANCHAS OU PONTOS DE OUTRA 

COLORAÇÃO, SABOR E ODOR SUAVE, 
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CARACTERÍSTICO DO PRODUTO, SEM 

ODOR OU SABOR ESTRANHO. DEVERÁ 

SER ARMAZENADO SOB REFRIGERAÇÃO 

COM TEMPERATURA MÁXIMA DE 5º C. 

AUSÊNCIA DE INSETOS, EM QUALQUER 

FASE DE DESENVOLVIMENTO, VIVOS OU 

MORTOS, INTEIROS OU EM PARTES, 

RECONHECIDOS COMO VETORES 

MECÂNICOS; OUTROS ANIMAIS VIVOS 

OU MORTOS, INTEIROS OU EM PARTES, 

RECONHECIDOS COMO VETORES 

MECÂNICOS; PARASITOS; EXCREMENTOS 

DE INSETOS E OU DE OUTROS ANIMAIS; 

OBJETOS RÍGIDOS, PONTIAGUDOS E OU 

CORTANTES, QUE PODEM CAUSAR 

LESÕES NO CONSUMIDOR. (CONFORME 

RESOLUÇÃO ANVISA RDC 175 DE 

08/07/2003). PRAZO DE VALIDADE: 

MÍNIMO 03 MESES. EMBALAGEM: 

PRIMÁRIA: PLÁSTICO ATÓXICO 

RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 1 KG. 

"LOTE ÚNICO" 

 

78 

 

850 

 

KG 

 

MARACUJÁ - PROCEDENTE DE ESPÉCIE 

GENUÍNA E SÃ. FRESCO, TER ATINGIDO O 

GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA, 

COR, SABOR PRÓPRIO DA VARIEDADE. 

NÃO ESTAR GOLPEADO OU DANIFICADO 

POR QUAISQUER LESÕES DE NATUREZA 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 

SUA APARÊNCIA. ISENTOS DE 

RACHADURAS E CORTES NA CASCA, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

INSETOS, PARASITOS, SUJIDADES OU 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

79 

 

2.450 

 

POTE 

 

MARGARINA - RICA EM VITAMINA A 

CREMOSA COM SAL, CONTENDO 

GORDURA VEGETAL, LIPÍDIO 60%, 

EMBALAGEM CONTENDO 

INFORMAÇÕES DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

VALIDADE, CUIDADOS DE 

ARMAZENAMENTO. TEOR MÁXIMO DE 0,7 

G DE GORDURA TRANS.; 6,0 G DE 

GORDURAS TOTAIS E 1,4 G DE 

GORDURAS SATURADAS E 117 MG DE 

SÓDIO. ISENTO DE COLESTEROL. 

EMBALAGEM DE 500G. "LOTE ÚNICO" 

   

 

80 

 

3.300 

 

UNID 

 

MELANCIA - PROCEDENTE DE ESPÉCIE 

GENUÍNA E SÃ. FRESCO, TER ATINGIDO O 

GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA, 

COR, SABOR PRÓPRIO DA VARIEDADE. 

NÃO ESTAR GOLPEADO OU DANIFICADO 

POR QUAISQUER LESÕES DE NATUREZA 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 
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SUA APARÊNCIA. ISENTOS DE 

RACHADURAS E CORTES NA CASCA, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

INSETOS, PARASITOS, SUJIDADES OU 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. "LOTE 

ÚNICO" 

 

 

81 

 

 

1.150 

 

 

PCT 

 

MILHO P/ PIPOCA - DE 1ª QUALIDADE, 

BENEFICIADO, POLIDO GRUPO DURO, 

CLASSE AMARELO, TIPO 1; EMBALAGEM 

DE 500G. PRODUTO PREPARADO COM 

MATÉRIA PRIMA SÃ E LIMPA, ISENTA DE 

MATÉRIA TERROSA, DETRITOS ANIMAIS, 

VEGETAIS, PARASITAS E LARVAS. O 

PRODUTO DEVE APRESENTAR TEOR 

MÁXIMO DE UMIDADE DE 15%P/P. O 

PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A NTA 33 

(NORMAS TÉCNICAS PARA CEREAIS E 

DERIVADOS - DECRETO N°12.486 DE 

20/10/78). O PRODUTO DEVE ESTAR 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PRIMÁRIA DE PACOTE PLÁSTICO DE 

500G, TRANSPARENTE, TERMOS 

SOLDADO. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

82 

 

 

670 

 

 

LATA 

 

 

MILHO VERDE EM CONSERVA - O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 

COM A NTA 02 E 31 (DECRETO 12.486/78 

DE 20/10/78); INGREDIENTES: GRÃOS 

INTEIROS SELECIONADOS (MÍNIMO DE 

98% DE MILHOS INTEIROS). 

CARACTERÍSTICAS: COR APROPRIADA 

AO PRODUTO, SABOR E ODOR PRÓPRIOS 

DOS INGREDIENTES, TEXTURA 

APROPRIADA, UNIFORMIDADE DE 

TAMANHO E FORMATO. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA EM LATA DE FOLHA DE 

FLANDRES COM VERNIZES SANITÁRIOS, 

FECHADOS E ESTERILIZADOS, CONTENDO 

2 KG. EMBALAGEM SECUNDARIA: 

ENVOLTOS A FILME PLÁSTICO - O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

 

83 

 

 

1.555 

 

 

UNID 

 

MINI PÃO DOCE - COM 

APROXIMADAMENTE 25G, 

ACONDICIONADO EM SACOS DE PAPEL 

NÃO RECICLÁVEL, FECHADOS, EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES DE HIGIENE. O 

FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR 

VALIDADE DO PRODUTO, NO PRAZO 

MÍNIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS 

APÓS A ENTREGA." "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

84 

 

980 

 

 

 

MISTURA PARA BOLO - (SABOR: 

CHOCOLATE, FESTA, COCO OU 

LARANJA) - ESPECIFICAÇÕES: MISTURA 
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 PCT 

 

 

PARA PREPARO DE BOLO CONSTITUÍDO 

DE FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 

AMIDO DE MILHO, SAL, PODENDO SER 

ACRESCIDO DE FERMENTOS QUÍMICOS, 

NÃO ADMITINDO ADIÇÃO DE SOJAS E 

SEUS DERIVADOS, DEVERÁ SER DE FÁCIL 

PREPARO PELA ADIÇÃO DE ÁGUA E 

COZIMENTO RÁPIDO, COM ASPECTO, 

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 5 (CINCO) MESES. 

EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO, 

ATÓXICO, PESANDO NO MÍNIMO 400G 

EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO 

REFORÇADO, LACRADO E ROTULADO.  

VALIDADE MÍNIMA DE 03 (TRÊS) MESES. A 

DATA DE VALIDADE DEVERÁ CONSTAR 

DA EMBALAGEM PRIMÁRIA E DA 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA. "LOTE 

ÚNICO" 

85 650 KG 

MORTADELA - DE 1ª QUALIDADE. 

PRODUTO CONSTITUÍDO DA MISTURA DE 

CARNES (BOVINA E SUÍNA), 

CONVENIENTEMENTE TRITURADAS, 

ADICIONADAS DE CONDIMENTOS E 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS ALIMENTARES 

PERMITIDAS, EMBUTIDOS 

ADEQUADAMENTE. O PRODUTO PODERÁ 

APRESENTAR NO MÁXIMO 10% DE CUBOS 

DE TOUCINHO E NO MÁXIMO 25% DE 

UMIDADE E MÁXIMO DE AMIDO 5%. O 

PRODUTO DEVERÁ SER PREPARADO 

COM CARNES DE PRIMEIRA CATEGORIA, 

GORDURA BOVINA, ISENTO DE 

CARTILAGENS E APO NEVROSES. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS DE COR, 

SABOR, AROMA E DEVERÁ ESTAR ISENTO 

DE SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS, 

ISENTO DE MOFO E BOLOR. NÃO 

PODERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, 

PEGAJOSA, OU PARTES FLÁCIDAS OU DE 

CONSISTÊNCIA ANORMAL. O PRODUTO 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ATÓXICA EM PEÇAS DE 03 

A 05 QUILOS CADA E DIÂMETRO 

APROXIMADO DE 15 CM, COM 

TEMPERATURA NA ENTREGA DE +3°C A 

+5°C. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ 

ESTAR ÍNTEGRA E DEVE CONFERIR AO 

PRODUTO A PROTEÇÃO ADEQUADA DE 

TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

86 
160 

 

PCT 

NOZ MOSCADA - PACOTE DE 10 

GRAMAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
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  CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA "LOTE ÚNICO" 

87 1.520 CX 

OLEO DE SOJA - REFINADO, OBTIDO DE 

MATÉRIA-PRIMA VEGETAL EM BOM 

ESTADO SANITÁRIO, ESTAR ISENTO DE 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 

COMPOSIÇÃO. ASPECTO LÍMPIDO E 

ISENTO DE IMPUREZAS À 25 º C, COR E 

ODOR CARACTERÍSTICOS, CAIXA COM 

20 UNIDADES, ISENTA DE FERRUGEM, 

NÃO AMASSADA, NÃO ESTUFADA, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 

ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

 

88 

 

 

 

160 

 

 

PCT 

 

OREGANO - ORÉGANO 100%; PACOTE 

DE 500G. 1ª QUALIDADE. PRODUTO 

CONSTITUÍDO POR 100% DE FOLHAS DE 

ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNAS 

ORIGANUM VULGARES, L., SÃS, LIMPAS E 

SECAS, ASPECTO DE FOLHAS OVALADA 

SECA, VERDE PARDACENTA, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS. O PRODUTO NÃO 

DEVE APRESENTAR SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO DEVE 

ESTAR ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMARIA DE PACOTES 

PLÁSTICOS DE 500G, TRANSPARENTE, 

TERMOSSOLDADO, RESISTENTE E 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE CAIXAS 

DE PAPELÃO RESISTENTE. O PRODUTO E 

SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A NTA 70 (NORMAS 

TÉCNICAS PARA CONDIMENTO E 

TEMPEROS - DECRETO N°12.486 DE 

20/10/78). A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 
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DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES. "LOTE ÚNICO" 

 

 

 

89 

 

 

 

1.852 

 

 

CX 

 

 

OVOS DE GALINHA - TIPO EXTRA, CLASSE 

A FRESCO – ÍNTEGROS, LIMPOS, SEM 

MANCHAS OU SUJIDADES, TAMANHO 

UNIFORME E COR BRANCA, 

PROVENIENTE DE AVICULTOR COM 

INSPEÇÃO OFICIAL. APRESENTAR CASCA 

LISA, POUCO POROSA, RESISTENTE E 

FORMATO CARACTERÍSTICO, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 50GRS CADA, 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS 

LACRADAS, LIMPAS, SECAS, NÃO 

VIOLADAS, RESISTENTES, QUE GARANTAM 

A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

EMBALAGEM, DATA DE VALIDADE, 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. CAIXA COM 12 

CARTELAS DE 30 OVOS. "LOTE ÚNICO" 

   

 

90 

 

1.724 

 

PCT 

 

PÃO DE FORMA 400 GRAMAS. 

INGREDIENTES DO PRODUTO: FARINHA 

DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 

SAL E CONSERVADOR PROPINADO DE 

CÁLCIO. CONTÉM GLÚTEN. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNA." "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

91 

 

 

1.700 

 

 

PCT 

 

PÃO DE FORMA INTEGRAL 400 GRAMAS. 

INGREDIENTES DO PRODUTO: FARINHA 

DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 

SAL E CONSERVADOR PROPINADO DE 

CÁLCIO. CONTÉM GLÚTEN. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

EMBALAGEM, DATA DE VALIDADE, 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

 

92 

 

 

37.300 

 

UNID  

PÃO - PÃO TIPO LEITE, COM 

APROXIMADAMENTE 50 G, 

ACONDICIONADO EM SACOS DE PAPEL 

NÃO RECICLÁVEL, FECHADOS, EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES DE HIGIENE. O 
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FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR 

VALIDADE DO PRODUTO, NO PRAZO 

MÍNIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS 

APÓS A ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

 

93 

 

53.300 

 

UNID 

 

PÃO – PÃO DE SAL, TIPO FRANCÊS - COM 

APROXIMADAMENTE 50 G, 

ACONDICIONADO EM SACOS DE PAPEL 

NÃO RECICLÁVEL, FECHADOS, EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES DE HIGIENE. O 

FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR 

VALIDADE DO PRODUTO, NO PRAZO 

MÍNIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS 

APÓS A ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

94 

 

 

12.730 

 

 

KG 

 

 

PEITO DE FRANGO - PEITO DE FRANGO, 

CONGELADO, EMBALADO EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO 

ACONDICIONADOS EM SACOS E RÁFIA 

OU CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 30(TRINTA) DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

95 

 

520 

 

UNID 

 

PEPINO - PEPINO COMUM DE 1ª 

QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO 

UNIFORME E SUFICIENTEMENTE 

DESENVOLVIDO, E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

NTA 14 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78), 

BEM COMO PADRÕES DE EMBALAGEM 

DA CEAGESP, CONFORME PORTARIA 

M.A. 127 DE 04/10/91. "LOTE ÚNICO" 

   

 

96 

 

500 

 

UNID 

 

PÊRA - PROCEDENTE DE ESPÉCIE 

GENUÍNA E SÃ. FRESCO, TER ATINGIDO O 

GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA, 

COR, SABOR PRÓPRIO DA VARIEDADE. 

NÃO ESTAR GOLPEADO OU DANIFICADO 

POR QUAISQUER LESÕES DE NATUREZA 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 

SUA APARÊNCIA. ISENTOS DE 

RACHADURAS E CORTES NA CASCA, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

INSETOS, PARASITOS, SUJIDADES OU 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. "LOTE 

ÚNICO" 
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97 

 

675 

 

 

KG 

 

PIMENTAO - LISO, FRESCO, DE 1ª 

QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO 

E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 

COMPACTO E FIRME, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

98 

 

1.235 

 

UNID 

 

SUCO - APRESENTAÇÃO POLPA 

CONGELADA, TIPO NATURAL, SABOR 

MANGA DE BOA QUALIDADE, SEM 

SUJIDADES, DEFEITOS GRAVES QUE 

ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA; SEM DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA (PERFURADOS E 

CORTES); COM RÓTULO CONTENDO AS 

REFERÊNCIAS NUTRICIONAIS E PRAZO DE 

VALIDADE. "LOTE ÚNICO" 

   

 

99 

 

1.235 

 

PCT 

 

SUCO – APRESENTAÇÃO POLPA 

CONGELADA, TIPO NATURAL, SABOR 

ABACAXI DE BOA QUALIDADE, SEM 

SUJIDADES, DEFEITOS GRAVES QUE 

ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA; SEM DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA (PERFURADOS E 

CORTES); COM RÓTULO CONTENDO AS 

REFERÊNCIAS NUTRICIONAIS E PRAZO DE 

VALIDADE. "LOTE ÚNICO" 

   

 

100 

 

1.235 

 

 

PCT 

 

SUCO - APRESENTAÇÃO POLPA 

CONGELADA, TIPO NATURAL, SABOR 

ACEROLA DE BOA QUALIDADE, SEM 

SUJIDADES, DEFEITOS GRAVES QUE 

ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA; SEM DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA (PERFURADOS E 

CORTES); COM RÓTULO CONTENDO AS 

REFERÊNCIAS NUTRICIONAIS E PRAZO DE 

VALIDADE. "LOTE ÚNICO" 

   

 

101 

 

1.235 

 

PCT 

 

SUCO - APRESENTAÇÃO POLPA 

CONGELADA, TIPO NATURAL, SABOR 

GOIABA DE BOA QUALIDADE, SEM 

SUJIDADES, DEFEITOS GRAVES QUE 

ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA; SEM DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA (PERFURADOS E 

CORTES); COM RÓTULO CONTENDO AS 

REFERÊNCIAS NUTRICIONAIS E PRAZO DE 

VALIDADE. "LOTE ÚNICO" 

   

 

102 

 

805 

 

KG 

 

POLVILHO AZEDO - A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
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APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM COM 1KG. "LOTE 

ÚNICO" 

 

 

 

103 

 

 

 

1.330 

 

 

 

KG 

 

 

 

QUEIJO - TIPO MOZZARELLA 

(MUZZARELLA OU MUSSARELA). 

PRODUTO A BASE DE LEITE. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA A VÁCUO, ATÓXICA, 

RESISTENTE E QUE CONFIRA AO PRODUTO 

A PROTEÇÃO ADEQUADA DE 

TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO E 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE CAIXAS 

DE PAPELÃO RESISTENTE, COM 

TEMPERATURA NO ATO DA ENTREGA DE 

ATÉ +5°C E ENTREGA DIÁRIA A 

COMBINAR. NO RÓTULO DA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR AS 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. O 

PRODUTO DEVE ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA 

N°364, DE 04 DE SETEMBRO DE 1997 DO 

MINISTÉRIO DE AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO QUE APROVA O 

"REGULAMENTO TÉCNICO PARA 

FIXAÇÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

DO QUEIJO MOZZARELLA (MUZZARELA 

OU MUSSARELA)" E NTA 11 (NORMAS 

TÉCNICAS PARA QUEIJOS - DECRETO N° 

12.486 DE 20/10/78). O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

104 

 

1.330 

 

KG  

QUIABO - TAMANHO MÉDIO, NO PONTO 

DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, 

LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 

"LOTE ÚNICO" 

   

 

 

 

105 

 

 

 

1.330 

 

 

KG 

REPOLHO - LISO, FRESCO, DE 1ª 

QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO 

E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 

COMPACTO E FIRME, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 

DE POLIETILENO, PESANDO (1,0 +/- 2,5) 

KG E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A NTA 14 (DECRETO 

12.486 DE 20/10/78), BEM COMO 

PADRÕES DE EMBALAGEM DA CEAGESP, 

CONFORME PORTARIA M.A. 127 DE 

04/10/91. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

 

670 

 

 

SAL REFINADO - IODADO. APARÊNCIA: 

CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME, 
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106 

 

KG 

 

NÃO PEGAJOSO OU EMPEDRADO E 

ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADE, COR 

BRANCA, INODORO, SABOR 

CARACTERÍSTICO, ACONDICIONADA EM 

SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 

LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTI DA DATA DE 

ENTREGA PACOTE COM 1 KG. "

 "LOTE ÚNICO" 

 

 

 

 

107 

 

 

 

 

750 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

SARDINHA - EM CONSERVA DE MOLHO 

DE TOMATE: 1ª QUALIDADE. PRODUTO 

PREPARADO COM PESCADO, LIMPO, 

CRU, COZIDO OU CURADO 

ADICIONADO DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

ALIMENTÍCIAS E SUBMETIDO A 

PROCESSOS QUÍMICOS APROPRIADOS A 

CADA ESPÉCIE. A CONSERVA SERÁ 

DESIGNADA PELA ESPÉCIE DE PESCADO 

QUE PERTENCE E O MODO DE 

APRESENTAÇÃO, OU SEJA, PRODUTO 

QUE TENHA POR LÍQUIDO DE COBERTURA 

DE ÓLEO COMESTÍVEL ADICIONADO DE 

SAL. INGREDIENTES: SARDINHA, MOLHO 

DE TOMATE, SAL E ÁGUA DE 

CONSTITUIÇÃO. AS CONSERVAS DE 

PESCADO NÃO DEVERÃO TER CHEIRO 

ARDIDO OU RANÇOSO. O PRODUTO 

DEVE SE APRESENTAR ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. O 

PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A NTA 10 

(NORMAS TÉCNICAS PARA CONSERVA 

DE PESCADO - DECRETO 2.486 DE 

20/10/78) E SELO DO SIF O PRODUTO 

DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE LATAS DE 

PESO LÍQUIDO DE 250G E PESO 

DRENADO DE 165G, RESISTENTES SEM 

SINAIS DE ALTERAÇÕES COMO 

ESTUFAMENTO, AMASSAMENTO, 

VAZAMENTO, CORROSÕES INTERNAS, 

BEM COMO QUAISQUER 

MODIFICAÇÕES. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

 

108 

 

750 

 

 

 

KG 

 

SARDINHA - EM CONSERVA DE ÓLEO 

COMESTÍVEL: 1ª QUALIDADE. PRODUTO 

PREPARADO COM PESCADO, LIMPO, 

CRU, COZIDO OU CURADO 

ADICIONADO DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
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ALIMENTÍCIAS E SUBMETIDO A 

PROCESSOS QUÍMICOS APROPRIADOS A 

CADA ESPÉCIE. A CONSERVA SERÁ 

DESIGNADA PELA ESPÉCIE DE PESCADO 

QUE PERTENCE E O MODO DE 

APRESENTAÇÃO, OU SEJA, PRODUTO 

QUE TENHA POR LÍQUIDO DE COBERTURA 

DE ÓLEO COMESTÍVEL ADICIONADO DE 

SAL. INGREDIENTES: SARDINHA, ÓLEO 

COMESTÍVEL, SAL E ÁGUA DE 

CONSTITUIÇÃO. AS CONSERVAS DE 

PESCADO NÃO DEVERÃO TER CHEIRO 

ARDIDO OU RANÇOSO. O PRODUTO 

DEVE SE APRESENTAR ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. O 

PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A NTA 10 

(NORMAS TÉCNICAS PARA CONSERVA 

DE PESCADO - DECRETO 2.486 DE 

20/10/78) E SELO DO SIF O PRODUTO 

DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE LATAS DE 

PESO LÍQUIDO DE 250G E PESO 

DRENADO DE 165G. "LOTE ÚNICO" 

 

 

109 

 

 

130 

 

 

FARDO 

 

 

SOJA EM GRÃOS - EMBALADA EM 

PACOTE PLÁSTICO, TRANSPARENTE 

LIMPO, NÃO VIOLADO E RESISTENTE QUE 

GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. DATA DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. GARANTIA DE 

NÃO TRANSGÊNICA. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (MAPA). 

PACOTES COM PESO LÍQUIDO DE 500 

GRAMAS. FARDO COM 20 UNIDADES. 

"LOTE ÚNICO" 

   

 

110 

 

650 

 

GARRAFA 

 

SUCO CONCENTRADO – INTEGRAL, 

SABOR ACEROLA: EMBALAGEM DE 500 

ML. DEVERÁ APRESENTAR 

CONCENTRAÇÃO PARA PREPARO DE 2,5 

LITROS DE SUCO. DEVE SER 

PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, 

NÃO ADOÇADO." "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

111 

 

 

650 

 

GARRAFA 

SUCO CONCENTRADO – INTEGRAL, 

SABOR CAJU: EMBALAGEM DE 500 ML. 

DEVERÁ APRESENTAR CONCENTRAÇÃO 

PARA PREPARO DE 5 LITROS DE SUCO. 

DEVE SER PASTEURIZADO E 
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HOMOGENEIZADO, NÃO ADOÇADO. 

"LOTE ÚNICO" 

112 630 

 

GARRAFA 

 

SUCO CONCENTRADO – INTEGRAL, 

SABOR GOIABA: EMBALAGEM DE 500 ML. 

DEVERÁ APRESENTAR CONCENTRAÇÃO 

PARA PREPARO DE 2,5 LITROS DE SUCO. 

DEVE SER PASTEURIZADO E 

HOMOGENEIZADO, NÃO ADOÇADO. 

"LOTE ÚNICO" 

   

 

 

113 

 

 

750 

 

GARRAFA 

SUCO CONCENTRADO – INTEGRAL, 

SABOR UVA: EMBALAGEM DE 500 ML. 

DEVERÁ APRESENTAR CONCENTRAÇÃO 

PARA PREPARO DE 2,5 LITROS DE SUCO. 

DEVE SER PASTEURIZADO E 

HOMOGENEIZADO, NÃO ADOÇADO. 

"LOTE ÚNICO" 

   

 

114 

 

850 

 

GARRAFA 

 

SUCO CONCENTRADO – INTEGRAL, 

SABOR MARACUJÁ, GARRAFA COM 500 

ML, ACONDICIONADO EM GARRAFA DE 

VIDRO, RESISTENTE, INODORO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTI DA DATA DE 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

115 

 

 

310 

 

 

KG 

 

TEMPERO - COMPLETO, EMBALAGEM 

ISENTA DE IMPUREZAS E UMIDADE, 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 

ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, 

VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTI DA DATA DE 

ENTREGA PACOTE COM 500 GR. 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DA 

AGRICULTURA. "LOTE ÚNICO" 

   

116 230 KG 

TEMPERO - SEM PIMENTA EM PASTA A 

BASE DE ALHO: 1ª QUALIDADE. TEMPERO 

NATURAL CONSTITUÍDO BASICAMENTE DE 

SAL, ALHO, CEBOLA, CEBO1INHA E 

SALSA, SEM PIMENTA. PRODUTO 

PREPARADO COM MATÉRIAS LIMPAS E 

SÃS, DE BOA QUALIDADE. ISENTO DE 

PARASITAS, MATÉRIA TERROSA, LARVAS E 

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. DEVERÁ 

SER CONSTITUÍDO DAS SUBSTÂNCIAS 
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GENUÍNAS E PURAS, ISENTO DE 

SUBSTÂNCIAS E ELEMENTOS ESTRANHOS. 

NÃO DEVE CONTER GLÚTEN. O PRODUTO 

E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A NTA 70 (NORMAS 

TÉCNICAS PARA CONDIMENTO E 

TEMPEROS - DECRETO Nº 12.486 DE 

20/10/78). O PRODUTO DEVE ESTAR 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PRIMÁRIA DE PACOTES OU POTES 

PLÁSTICOS ADEQUADOS DE 1KG, 

RESISTENTES, LACRADO OU 

TERMOSSOLDADOS, ATÓXICOS, COM 

LACRE DE VEDAÇÃO INTACTO E POSSUIR 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DA 

AGRICULTURA. EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA DE CAIXAS DE PAPELÃO 

OU PLÁSTICO RESISTENTE. "LOTE 

ÚNICO" 

 

117 

 

1.210 

 

KG 

 

TOMATE - TIPO EXTRA AA – DE BOA 

QUALIDADE, FIRME E INTACTO, 

APRESENTANDO TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORME, BEM 

DESENVOLVIDO, ESTANDO LIVRE DE 

ENFERMIDADES, DEFEITOS GRAVES QUE 

ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E SUBSTÂNCIAS TERROSAS E 

RESÍDUOS DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA (RACHADURAS E CORTES). 

"LOTE ÚNICO" 

   

 

118 

 

1.100 

 

KG 

 

UVAS - TIPO A PROCEDENTE DE ESPÉCIE 

GENUÍNA E SÃ. FRESCA, TER ATINGIDO O 

GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA, 

COR, SABOR PRÓPRIO DA VARIEDADE. 

NÃO ESTAR GOLPEADA OU DANIFICADA 

POR QUAISQUER LESÕES DE NATUREZA 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 

SUA APARÊNCIA. ISENTAS DE 

RACHADURAS E CORTES NA CASCA, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

INSETOS, PARASITOS, SUJIDADES OU 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

 

119 

 

 

900 

 

 

KG 

 

 

PÃO INTEGRAL (UNIDADE DE 50 G) - RICO 

EM FIBRAS, DERIVADO DE FARINHA 

INTEGRAL DE BAIXO PROCESSO DE 

REFINAÇÃO. SABOR AGRADÁVEL, DE 

CONSISTÊNCIA SUAVE E MACIA, 

AUSÊNCIA DE FUNGOS E MOFOS. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

PROCEDÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE, 

TABELA NUTRICIONAL, LOTE, CNPJ, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. 
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EMBALADOS EM POLIPROPILENO - PP 

RESISTENTE, LACRADO, ATÓXICOS. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 500G. O 

PRODUTO DEVERÁ SER ELABORADO DE 

ACORDO COM O REGULAMENTO 

TÉCNICO PARA CONDIÇÕES HIGIÊNICO 

- SANITÁRIAS E DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS 

ELABORADORES / INDUSTRIALIZADORES 

DE ALIMENTOS. TODO ESTABELECIMENTO 

NA ÁREA DE ALIMENTOS DEVE SER 

PREVIAMENTE LICENCIADO PELA 

AUTORIDADE SANITÁRIA COMPETENTE 

ESTADUAL, DISTRITAL OU MUNICIPAL, 

MEDIANTE A EXPEDIÇÃO DE LICENÇA OU 

ALVARÁ. OS ALIMENTOS DEVERÃO SER 

FABRICADOS NO ESTABELECIMENTO QUE 

FOI APRESENTADO O ALVARÁ DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E APRESENTAR O 

MANUAL DE BOAS PRATICAM DE 

FABRICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

(DECRETO – LEI Nº 986, DE 21 D "LOTE 

ÚNICO" 

 

120 

 

350 

 

UNID 

 

ADOÇANTE - DIETÉTICO EM PÓ XILITOL, 

100% NATURAL, SEM GLÚTEN, SEM 

LACTOSE, APENAS UM INGREDIENTE, 

LIVRE DE CORANTES, AROMATIZANTES E 

CONSERVANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE 

GORDURA TRANS. EMBALAGEM: STAND 

UP COM FECHO ZIP (ABRE E FECHA), 

PRÁTICO PARA ARMAZENAR, MANTÉM 

AS PROPRIEDADES E NUTRIENTES DOS 

PRODUTOS. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

121 

 

 

450 

 

PCT 

UVA PASSA - ESCURA SEM SEMENTE EM 

PACOTE 200G. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

122 400 GARRAFAS 

VINAGRE - DE VINHO, CONTENDO 750 

ML. E NA EMBALAGEM CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
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DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

 

123 

 

380 

 

KG 

 

VAGEM - TIPO MACARRÃO, DE BOA 

QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO 

E CONFORMAÇÃO UNIFORME, BEM 

DESENVOLVIDO, ESTANDO LIVRE DE 

ENFERMIDADES, DEFEITOS GRAVES QUE 

ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA, SEM DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE, E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR E 

ACORDO NTA 14 (DECRETO 12.486 DE 

20.10.78), BEM COMO PADRÕES DE 

EMBALAGEM DA CEAGESP, CONFORME 

PORTARIA M.A. 127 DE 04/10/91. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

 

124 

 

 

4.800 

 

 

CX 

 

 

ISOSSOURCE SOYA 1.2 - ALIMENTO 

NUTRICIONAL COMPLETO, LIQUIDO, 

UTILIZADO POR PACIENTES COM SONDA 

ENTERAL OU VIA ORAL, NORM 

CALÓRICA / NORM PROTEICA / NORM 

LIPÍDICA E CONTA COM 1.2 KCAL POR 

ML OU 1200 KCAL EM UM LITRO. 

COMPOSTO POR 100% PROTEÍNA DE 

SOJA. ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E 

GLÚTEN. DESENVOLVIDA PARA 

ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL, COM 

O OBJETIVO DE ATENDER ÀS 

NECESSIDADES NUTRICIONAIS NA 

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DO 

ESTADO NUTRICIONAL DE PACIENTES 

QUE NECESSITAM DE CONTROLE 

GLICÊMICO. EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. "LOTE 

ÚNICO" 

   

 

 

 

 

125 

 

 

 

 

250 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

NOVASOURCE GC - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR APARA DIABÉTICOS, SEM 

SACAROSE, SEM LACTOSE, SEM GLÚTEN, 

DIETA POR SONDA, DIETA DOMICILIAR, 

SUPLEMENTO ORAL, CONTROLE 

GLICÊMICO, DIETA LÍQUIDA, DIETA EM 

PÓ. DESENVOLVIDA PARA 

ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL, COM 

O OBJETIVO DE ATENDER ÀS 

NECESSIDADES NUTRICIONAIS NA 

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DO 

ESTADO NUTRICIONAL DE PACIENTES 

QUE NECESSITAM DE CONTROLE 

GLICÊMICO. INGREDIENTES/ 

DISTRIBUIÇÃO ENERGÉTICA: DENSIDADE 

CALÓRICA 1,1 KCAL/ ML – 1100 KCAL 

POR LITRO. PROTEÍNAS: 18% 

CARBOIDRATOS: 33% GORDURAS: 49%. 
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FONTE DE PROTEÍNAS: 85% CASEINATO 

DE CÁLCIO E SÓDIO E 15% PROTEÍNA 

ISOLADA DE SOJA. FONTE DE 

CARBOIDRATOS: 50% AMIDO DE 

TAPIOCA; 34% MALTODEXTRINA E 16% 

FRUTOSE FONTE DE LIPÍDEOS: 98% ÓLEO 

DE CANOLA E 02% LECITINA DE SOJA. 

FONTE DE FIBRAS: 15G/L; 42% GOMA 

GUAR. PARCIALMENTE HIDROLISADA; 

34% FIBRA DE SOJA E 24% INULINA. 

FORMAS DE APRESENTAÇÃO: TETRA 

SQUARE E SISTEMA FECHADO COM 1000 

ML E TETRA SLIM 200 ML. OSMOLALIDADE: 

400 MOSM/KG DE ÁGUA. VALIDADE 

MÍNIMA 90 DIAS APÓS ENTREGA. "LOTE 

ÚNICO" 

 

 

 

126 

 

 

 

200 

 

 

 

CX 

 

 

 

ENSURE - NUTRIÇÃO COMPLETA E 

BALANCEADA OU SUPLEMENTO 

ALIMENTAR. ENSURE É UM ALIMENTO EM 

PÓ QUE AO SER MISTURADO COM ÁGUA 

PROPORCIONA UMA NUTRIÇÃO 

COMPLETA E BALANCEADA, QUE PODE 

SER USADA COMO DIETA EXCLUSIVA OU 

COMO SUPLEMENTO ALIMENTAR. AMIDO 

DE MILHO HIDROLISADO, ÓLEO DE 

MILHO, CASEINATOS DE SÓDIO E 

CÁLCIO, SACAROSE, MINERAIS (CITRATO 

DE POTÁSSIO, CITRATO DE SÓDIO, 

CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE 

POTÁSSIO, FOSFATO DE CÁLCIO 

TRIBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO 

FERROSO, SULFATO DE MANGANÊS, 

SULFATO CÚPRICO, MOLIBDATO DE 

SÓDIO, CLORETO DE CROMO, SELENITO 

DE SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO), 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, VITAMINAS 

(CLORETO DE COLINA, ÁCIDO 

ASCÓRBICO, ACETATO DE 

ALFATOCOFEROL, PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 

CLORIDRATO DE TIAMINA, RIBOFLAVINA, 

PALMITATO DEVITAMINA A, ÁCIDO 

FÓLICO, BIOTINA, FILOQUINONA, 

CIANOCOBALAMINA, VITAMINA D3), 

PALMITATO ASCORBIL, MISTURA DE 

TOCOFEROL E BETACAROTENO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS, APÓS A 

DATA DE ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

127 

 

 

400 

 

 

CX 

 

 

FORTINI - NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL 

EM PÓ PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 

ANO DE IDADE, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO E RICO EM VITAMINAS E 

MINERAIS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

INGREDIENTES/ DISTRIBUIÇÃO 

CALÓRICA: PROTEÍNAS: 9% (100% 
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CASEINATO). CARBOIDRATOS: 50% (84% 

MALTODEXTRINA E 16% SACAROSE). 

LIPÍDIOS: 41% (ÓLEOS DE PALMA, 

GIRASSOL E SEMENTE DE COLZA). 

OUTRAS SUPLEMENTAÇÕES: COLINA, 

CARNITINA E TAURINA.. RELAÇÃO Ω6:Ω3: 

5:1. RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/GN 

- 258:1. OSMOLARIDADE(MOSM/L): 206 

(1,0KCLA/ML) / 343 (1,5KCAL/ML). 

OSMOLARIDADE (MOSM/KG DE ÁGUA): 

243 (1,0KCAL/ML) / 445(1,5KCAL/ML). 

VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS APÓS 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

 

 

 

128 

 

 

 

300 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

NUTREN SENIOR - SUPLEMENTO ORAL PÓ, 

SUPLEMENTO PARA IDOSOS, PACIENTES 

IDOSOS, SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO 

ENTERAL, SUPLEMENTAÇÃO ORAL, 

HIPERCALÓRICO, HIPERPROTEICO, 

SUPLEMENTO GERIATRIA, COM FIBRAS, 

SEM GLÚTEN, CAQUEXIA, DESNUTRIÇÃO, 

VITAMINA D, CÁLCIO, GANHO DE PESO, 

FALTA DE APETITE, OSTEOPOROSE, PRÉ-

CIRÚRGICO, PÓS-CIRÚRGICO. 

INGREDIENTES/ DENSIDADE CALÓRICA: 

1.0 KCAL / ML. CARBOIDRATOS: 34,5% 

(100% MALTODEXTRINA). PROTEÍNA: 

34,5% (48% LEITE DESNATADO; 28% 

PROTEÍNA ISOLADA DO SORO DO LEITE; 

24% CASEINATO DE CÁLCIO OBTIDO DO 

LEITE DE VACA). LIPIDIOS: 31% (98% 

GORDURA LÁCTEA E 2% LECITINA DE 

SOJA). FIBRAS: 15GR / LITRO OU 2,2GR / 

55G DE PRODUTO = 70% FOS E 30% 

INULINA. OSMOLALIDADE: 400MOSM/KG 

DE ÁGUA. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS 

APÓS ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

129 

 

100 

 

LATA 

 

EXPESSANTE ALIMENTAR - AMIDO DE 

MILHO MODIFICADO INSTANTÂNEO, 

ADICIONADO DE MIX DE GOMAS 

ALIMENTÍCIAS (GOMAS TARA, XANTANA 

E GUAR), PARA ESPESSAR PREPARAÇÕES. 

O MIX DE GOMAS ALIMENTÍCIAS POSSUI 

PROPRIEDADES ESPESSANTES E É 

RESISTENTE A AÇÃO DA AMILASE, 

PRESENTE NA SALIVA. A ASSOCIAÇÃO 

DO AMIDO DE MILHO MODIFICADO AO 

MIX DE GOMAS ALIMENTÍCIAS, TORNA O 

PRODUTO MAIS SEGURO AO PACIENTE 

DISFÁGICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS APÓS 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

130 

 

100 

 

PCT 

 

ALBUMINA - SUPLEMENTO ALIMENTAR 

FEITO COM CLARA DE OVO 

PASTEURIZADA DESIDRATADA. 0% DE 

GORDURA, FORNECENDO TODOS OS 

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA -MG 
CNPJ Nº 01.614.283/0001-24 

Praça José Quaresma da Costa, 08 – Centro – Crisólita/MG – CEP 39.885-000 
 

AMINOÁCIDOS ESSENCIAIS EM SUA 

COMPOSIÇÃO. INGREDIENTES/ 

DENSIDADE CALÓRICA: CARBOIDRATO 

0G. PROTEÍNA 24G. GORDURA TOTAL 0G. 

GORDURA SATURADA 0G. GORDURA 

TRANS. 0G. FIBRA ALIMENTAR 4G. SÓDIO 

408MG. VALIDADE MÍNIMA 90 DIAS APÓS 

ENTREGA." "LOTE ÚNICO" 

 

 

131 

 

 

350 

 

LATA 

 

APTAMIL - FÓRMULA INFANTIL DE 

PARTIDA, ADICIONADA DE PREBIÓTICOS 

0,8G/100ML (10%FOS E 90%GOS). 

CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS POLI-

INSATURADOS DE CADEIA LONGA - 

LCPUFAS (DHA E ARA) E NUCLEOTÍDEOS. 

POSSUI RELAÇÃO CASEÍNA / PROTEÍNA 

DO SORO 40:60 E EXCLUSIVO MIX DE 98% 

DE GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL DE 

ÓTIMA DIGESTIBILIDADE.  INGREDIENTES/ 

DENSIDADE CALÓRICA: 2898ML / 

1913KCAL. INGREDIENTES: SORO DE LEITE, 

ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE PALMA, 

CANOLA, COCO, GIRASSOL), LACTOSE, 

LEITE DESNATADO EM PÓ, 

GALACTOOLIGOSSACARÍDEO, FRUTO-

OLIGOSSACARÍDEO, XAROPE DE 

GLICOSE, MALTODEXTRINA, 

CARBONATO DE CÁLCIO, MORTIERELLA 

ALPINA,ÓLEO DE PEIXE, CLORETO DE 

POTÁSSIO, VITAMINA C, CITRATO DE 

POTÁSSIO, CASEINATO DE CALCIO, 

CARBONATO DE MAGNESIO, TAURINA, 

CLORETO DE COLINA, 

NUCLEOTÍDEOS(URIDINA, CITIDINA, 

ADENOSINA, INOSINA E GUANOSINA), 

FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO, 

SULFATO DE FERRO, L-TRIPTOFANO, 

VITAMINA E, L-CARNITINA, SULFATO DE 

ZINCO, INOSITOL, FOSFATO DE CÁLCIO 

TRIBÁSICO, NIACINA, GLUCONATO 

CÚPRICO, D-PANTOTENATO DE "

 "LOTE ÚNICO" 

   

132 350 LATA 

PRE NAN - NUTRIÇÃO ADEQUADA PARA 

O CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO 

DO LACTENTE PREMATURO, 

ADICIONADA DE DHA, ARA E 

NUCLEOTÍDEOS. RELAÇÃO PROTEÍNA DO 

SORO/CASEÍNA DE 70/30, 

PROPORCIONANDO MELHOR 

DIGESTIBILIDADE. PERFIL DE 

AMINOÁCIDOS ADEQUADO PARA O 

RECÉM-NASCIDO DE BAIXO PESO 

EVITANDO DISTÚRBIOS METABÓLICOS. 

NUTRIENTES DE FÁCIL ABSORÇÃO (TCM, 

MALTODEXTRINA) CONTRIBUINDO PARA 

O GANHO DE PESO DO LACTENTE. 
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INGREDIENTES/ DENSIDADE CALÓRICA: 

CARBOIDRATOS: 8,6 (50% LACTOSE E 50% 

MALTODEXTRINA). PROTEÍNAS: 2,3 (70% 

PROTEÍNA DO SORO DO LEITE E 

30%CASEÍNA). LIPÍDEOS: 4,2 (30%TCM, 

68% GORDURA VEGETAL E 2% GORDURA 

LÁCTEA). OSMOLARIDADE: 

263MOSM/KG DE ÁGUA. CONTÉM:  

LACTOSE, CONCENTRADO PROTÉICO DE 

SORO DE LEITE, OLEÍNA DE PALMA, LEITE 

DESNATADO, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO 

DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, SAIS 

MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, CITRATO DE 

POTÁSSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 

CITRATO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, 

SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 

IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 

MANGANÊS, SELENATO" "LOTE ÚNICO" 

 

133 

 

200 

 

LATA 

 

FIBER MAIS - FIBRA ALIMENTAR SOLÚVEL 

(GOMA GUAR PARCIALMENTE 

HIDROLISADA E INULINA) QUE AUXILIA O 

FUNCIONAMENTO DO INTESTINO E 

CONTRIBUI PARA O EQUILÍBRIO DA 

FLORA INTESTINAL. SEM SABOR.  

INGREDIENTES: GOMA GUAR. 

PARCIALMENTE HIDROLISADA E INULINA.  

FORMA DE APRESENTAÇÃO: LATA DE 

400GRS. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

 

134 

 

 

 

150 

 

 

 

UNID 

 

 

 

IMPACT - ÁGUA, MALTODEXTRINA, 

CASEINATO DE SÓDIO OBTIDO DO LEITE 

DE VACA, ÓLEO DE PEIXE, L-ARGININA, 

CASEINATO DE CÁLCIO OBTIDO DO LEITE 

DE VACA, TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA 

MÉDIA, ÓLEO DE MILHO, CITRATO DE 

MAGNÉSIO, CLORETO DE SÓDIO, 

CITRATO DE POTÁSSIO, NUCLEOTÍDEOS, 

FOSFATO TRICÁLCICO, BITARTARATO DE 

COLINA, VITAMINA C, FOSFATO DE 

POTÁSSIO, BETACAROTENO, VITAMINA E, 

SULFATO DE ZINCO, SULFATO FERROSO, 

NIACINAMIDA, VITAMINA A, 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, 

GLUCONATO DE COBRE, SULFATO DE 

MANGANÊS, FLUORETO DE SÓDIO, 

VITAMINA B1, VITAMINA B6, VITAMINA D, 

VITAMINA B2, VITAMINA K, CLORETO DE 

CROMO, MOLIBDATO DE SÓDIO, ÁCIDO 

FÓLICO, SELENITO DE SÓDIO, IODETO DE 

POTÁSSIO, BIOTINA, VITAMINA B12, 

AROMATIZANTES, REGULADOR DE 

ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO, EMULSIFICANTE 

LECITINA DE SOJA, EDULCORANTE 

SUCRALOSE E ANTIESPUMANTE 

POLIDIMETILSILOXANO.EMBALAGEM 
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COM 200ML - FORMATO GARRAFA COM 

TAMPA OU EMBALAGEM COM 1L - 

FORMATO TETRA PACK." "LOTE 

ÚNICO" 

 

 

135 

 

 

150 

 

 

UNID 

 

 

CREATINA - MONOIDRATADA EM PÓ. 

FORMULADA PARA REDUZIR O DANO 

MUSCULAR POR MEIO DA REGULAÇÃO 

DE VÁRIOS MECANISMOS, COMO NA 

ATUAÇÃO EM EXPRESSÃO DE GENES DA 

FIBRA MUSCULAR, RESPOSTA 

INFLAMATÓRIA, ESTRESSE OXIDATIVO, 

HOMEOSTASE DO CÁLCIO E ATIVIDADE 

DAS CÉLULAS, ATUA NA REGENERAÇÃO 

DO ATP (TRIFOSFATO DE ADENOSINA), É 

PRODUZIDA A PARTIR DE 3 

AMINOÁCIDOS ENDOGENAMENTE (L-

GLICINA, L-ARGININA E L-METIONINA). 

INGREDIENTES/ DENSIDADE CALÓRICA: 

100% CREATINA. SEM ADITIVOS 

ARTIFICIAIS. 0 G GORDURAS. 0 G 

CARBOIDRATOS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

POTE, COM 150G, 300G E POUCH 1KG. 

VALIDADE MÍNIMA DE 90 APÓS ENTREGA 

"LOTE ÚNICO" 

   

136 48 KG 

RESOURCE PROTEIN - MÓDULO DE 

PROTEÍNA PARA DIETA ORAL OU 

ENTERAL. FONTE PROTEICA DE ALTO 

VALOR BIOLÓGICO, OBTIDA DO LEITE. 

SOLÚVEL EM ÁGUA, APRESENTANDO 

EXCELENTE DIGESTIBILIDADE, ODOR E 

SABOR NEUTRO. IDEAL PARA O PREPARO 

DE ALIMENTOS, SUPLEMENTAÇÃO ORAL E 

DIETAS ENTERAIS, 100% OBTIDAS DO 

CASEINARO DE CÁLCIO. INGREDIENTES/ 

DENSIDADE CALÓRICA: 3,7 KCAL/G. 

PROTEÍNAS: 100% (100% CASEINATO DE 

CÁLCIO). CARBOIDRATOS: 0%. LIPÍDEOS: 

0%. OSMOLALIDADE: 120 MOSM/KG DE 

ÁGUA (EM SOLUÇÃO A 10%). SABOR: 

SEM SABOR. ISENTO DE LACTOSE E 

SACAROSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

VALIDADE MÍNIMA DE 90 APÓS A 

ENTREGA."LOTE ÚNICO" 

   

 

 

 

137 

 

 

 

105 

 

 

 

KG 

 

 

 

INMAX - DENSIDADE CALÓRICA: 

MALTODEXTRINA, PROTEÍNA ISOLADA 

DO SORO DO LEITE, ÓLEO DE CANELA, 

FRUTO OLIGOSSACARÍDEO, PROTEÍNA 

CONCENTRADA DO LEITE, L-LEUCINA, 

ÓLEO DE SOJA, CITRATO DE SÓDIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, TRIGLICERÍDEOS 

DE CADEIA MÉDIA, FOSFATO DE CÁLCIO, 

CARBONATO DE MAGNÉSIO, CITRATO 

DE COLINA, CITRATO DE POTÁSSIO, 

FOSFATO DE POTÁSSIO, ASCORBATO DE 

SÓDIO, GLUCONATO DE ZINCO, 
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GLUCONATO DE FERRO, ACETATO DE 

ALFA¬TOCOFERILA, BETACAROTENO, 

SELENATO DE SÓDIO, NICOTINAMIDA, 

PALMITATO DE RETINILA, 

FITOMENADIONA, MOLIBDATO DE 

SÓDIO, SULFATO DE MANGANÊS, 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, 

COLECALCIFEROL, SULFATO DE COBRE, 

CLORETO DE CROMO, 

CIANOCOBALAMINA, PIRIDOXINA, 

IODETO DE POTÁSSIO, RIBOFLAVINA, 

TIAMINA, ÁCIDO FÁLICO, BIOTINA, ANTI-

UMECTANTE DIÓXIDO DE SILÍCIO. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. PROTEÍNA: 25% - 

6,2G/100ML. CARBOIDRATO: 54% - 

13,5G/100ML. GORDURA: 21% -. 

2,4G/100ML. DENSIDADE CALÓRICA: 1.0 

KCAL/ML (6 COLHERES MEDIDAS + 160ML 

DE ÁGUA), DESTES:  60% PROTEÍNA 

ISOLADA DO SORO DO LEITE. "LOTE 

ÚNICO" 

 

 

 

138 

 

 

 

40 

 

 

 

 

LITRO 

 

 

 

HDMAX - ÁGUA, MALTODEXTRINA, 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 

CASEINATO DE CÁLCIO, ÓLEO DE 

CANOLA, FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 

ÓLEO DE MILHO, TRIGLICERÍDEO DE 

CADEIA MÉDIA, POLISSACARÍDEO DE 

SOJA, CITRATO SÓDICO, CITRATO DE 

COLINA, DIFOSFATO DE CÁLCIO, 

CLORETO DE SÓDIO, FOSFATO DE 

MAGNÉSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 

ASCORBATO DE SÓDIO, GLUCONATO DE 

ZINCO, ACETATO DE ALFA-TOCOFERILA, 

GLUCONATO FERROSO, NICOTINAMIDA, 

IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE 

SÓDIO, MOLIBDATO DE SÓDIO, 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, SULFATO DE 

MANGANÊS, CLORETO DE CROMO, 

VITAMINA D3, PALMITATO DE RETINILA, 

CIANOCOBALAMINA, CLORIDRATO DE 

PERIDOXINA, RIBOFLAVINA, SULFATO DE 

COBRE, TIAMINA, ÁCIDO FÓLICO, 

BIOTINA, FITOMENADIONA, 

EMULSIFICANTES MONO E 

DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E 

LECTINA DE SOJA. ANTIUMECTANTE, 

DIÓXIDO DE SILÍCIO, ESTABILIZANTE 

CARRAGENA, EDULCORANTE ARTIFICIAL 

SUCRALOSE. VALIDADE MÍNIMA DE 90 

DIAS APÓS ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

139 

 

 

650 

 

 

UNID 

 

FERMENTO EM PÓ, QUIMICO - 

INGREDIENTES DO PRODUTO: AMIDO DE 

MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, 

FOSFATO MONOCÁLCICO, 

BICARBONATO DE SÓDIO E CARBONATO 
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DE CÁLCIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

EMBALAGEM DE 250 G. DEVE CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE. QUANTIDADE 

DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

"LOTE ÚNICO" 

 

 

140 

 

 

410 

 

 

UNID 

 

MUCILON DE ARROZ -LATAS DE 500GR DE 

ALIMENTO A BASE DE FLOCOS DE 

CEREAIS DE ARROZ, PRÉ-COZIDO, 

ADICIONADO DE VITAMINAS E SAIS 

MINERAIS, ONDE A EMBALAGEM DEVE 

APRESENTAR: O PESO DO PRODUTO, 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, REGISTRO 

NO SIF, MODO DE PREPARO, PRAZO DE 

VALIDADE COM DATA DE FABRICAÇÃO, 

CONDIÇÕES FÍSICAS INALTERADAS, SEM 

AMASSADOS E OXIDAÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

141 

 

660 

 

UNID 

 

MUCILON MULTICEREAIS - LATAS DE 

500GR DE ALIMENTO A BASE DE FLOCOS 

DE CEREAIS, PRÉ-COZIDO, ADICIONADO 

DE VITAMINAS E SAIS MINERAIS, ONDE A 

EMBALAGEM DEVE APRESENTAR: O PESO 

DO PRODUTO, COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL, REGISTRO NO SIF, MODO 

DE PREPARO, PRAZO DE VALIDADE COM 

DATA DE FABRICAÇÃO, CONDIÇÕES 

FÍSICAS INALTERADAS, SEM AMASSADOS 

E OXIDAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. "LOTE ÚNICO" 

   

 

142 

 

480 

 

LATA 

 

LEITE EM PÓ - INTEGRAL: SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR, EMBALADO EM PACOTE 

ALUMINIZADO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVE 

CONTER 400G DE PESO LÍQUIDO, 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

FABRICANTE, VALIDADE MÍNIMA DE 180 

DIAS, PESO LÍQUIDO, SELO DE INSPEÇÃO 

SIF, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/ SAÚDE. "LOTE ÚNICO" 

   

 

 

143 

 

 

260 

 

 

PCT 

 

FARINHA DE TAPIOCA - PRIMEIRA 

QUALIDADE, CLASSE GRANULADA, 

EMPACOTADO EM SACOS PLÁSTICOS, 

LIMPOS, TRANSPARENTES, RESISTENTES, 

ATÓXICOS, NÃO VIOLADOS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
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IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 

CNPJ, QUANTIDADE DO PRODUTO, 

PRAZO DE VALIDADE. FARDO 15 X 1 KG. 

O PRODUTO DEVERÁ SER ELABORADO 

DE ACORDO COM O REGULAMENTO 

TÉCNICO PARA CONDIÇÕES. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. "LOTE 

ÚNICO" 

 

 

144 

 

 

1000 

 

 

 

UNID 

 

 

CESTA BASICA - KIT 01, CONTENDO: 01 

PACOTE DE ARROZ 5KG, 02 UNIDADES DE 

OLEO DE SOJA, 01 PACOTE DE FEIJÃO 

5KG, 02 KG DE MACARRÃO ESPAGUETE, 

02 LITROS DE LEITE, 02 PACOTES DE 

FARINHA DE MANDIOCA 1KG, 04 

PACOTES DE CAFÉ 250GR, 01 PACOTE DE 

AÇUCAR 5KG, 02 PACOTES DE BISCOITO 

CREAM CRACKER 400GR, 01 PACOTE DE 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400GR, 06 

UNIDDAES DE SARDINHA 125GR, 04 

UNIDADES DE SABONETE, 02 PACOTES DE 

PAPEL HIGIÊNICO C/04 ROLOS DE 30M."

 "LOTE ÚNICO" 

   

 

145 

 

200 

 

UNID 

 

CESTA BASICA-CONTENDO: 05 KG DE 

AÇUCAR, 05 KG DE ARROZ, 02 KG DE 

FEIJÃO, 02 K DE FUBÁ, 02 KG DE FARINHA, 

01 PACOTE DE CAFÉ, 01 LATA DE OLEO, 

02 KG DE MACARRÃO, 01 PCT DE SAL, 03 

LT DE LEITE, 01 PCT DE SABÃO, 01 PCT DE 

PAPEL HIGIENICO, 01 EXTRATO DE 

TOMATE, 01 PACOTE DE BISCOITO."

 "LOTE ÚNICO" 

   

146 7.500 UNID 

KIT MERENDA – ARROZ - AGULHINHA TIPO 

1 PACOTE DE 2 KG.  FEIJÃO- CARIOCA 

TIPO 1 PACOTE DE 2 KG. FARINHA DE 

TRIGO COM FERMENTO- 1 PACOTE DE 1 

KG. FUBÁ DE MILHO- 01 PACOTE DE 500 

GRMAS. BISCOITO- TIPO MAIZENA 01 

PACOTE DE 200 GRAMAS. BISCOITO- 

TIPO CREAM CRAKER 01 PACOTE DE 200 

GRAMAS. MACARRÃO- TIPO ESPAGUETE 

PACOTE DE 500 GRAMAS. OLÉO DE 

SOJA- 1 UNIDADE DE 900ML. OS ITENS 

QUE COMPÕEM ESTE KIT DEVERÃO 

APRESENTAR INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E DATA DE VALIDADE. A 

DATA DE VALIDADE DOS ITENS NÃO 

INFERIOR A 90 DIAS A PARTIR DO 

MOMENTO DA ENTREGA. TODOS OS 

ALIMENTOS DEVEM ESTAR EMBALADOS 

DE MODO ORGANIZADO E ADEQUADO 

EM UMA UNICA EMBALAGEM, EM 

MATERIAL TRANSPARENTE E RESISTENTE, A 
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EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

EMBALAGEM, DATA DE VALIDADE, 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, 

QUANTIDADE DE ITENS E SER SELADA. " 

"LOTE ÚNICO" 

TOTAL GERAL ...........................................................................................  

 

 

Prazo de entrega: até 03 (Três) dias, contados a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento pela contratada. 

 

Outras informações:  

 

a)  A contratada deverá fornecer o equipamento/material 

estritamente em conformidade com as especificações constantes deste 

Edital, sendo imprescindível a autorização da Prefeitura Municipal de 

Crisólita - MG para quaisquer alterações que se façam necessárias; 

 

b) Caberá ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Crisólita - 

MG atestar o recebimento do material, não se eximindo a contratada de 

ser chamada para substituir, à sua custa, no todo ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verifique irregularidade. 

 

Prazo de Validade da Proposta: ____ (_______) 

 

Prazo de Garantia dos produtos: _____(_________) 

 

Local e Data 

 

 

 

 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2021 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr.(a) 

_______________________________, portador do Documento de Identidade 

n.º ___________________, para participar das reuniões relativas ao processo 

licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de 

documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e 

interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA -MG 
CNPJ Nº 01.614.283/0001-24 

Praça José Quaresma da Costa, 08 – Centro – Crisólita/MG – CEP 39.885-000 
 

assinar atas e praticar todos os atos necessários ao 

procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

Crisólita, ____ de _______________ de 2021. 

 

 

Assinatura: _________________________________ 

 

 

 

Obs.: Papel timbrado da empresa, favor Identificar o signatário e utilizar 

carimbo padronizado da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2021 

 

 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) .............................................................................................., portador da 

Carteira de Identidade nº ................................... e do CPF nº 

............................................, DECLARA, sob as penas da Lei em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da 
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República, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (   ). 

 

 

............................................... 

(data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2021 

 

 

 

 Pela presente, declaro que, nos termos do Art. 4º, VII, da 

Lei nº 10.520/2002, a empresa ................................................, inscrita no 

CNPJ nº ......................, com sede à ............................., Centro, na cidade 

de ...................., CEP ............, representada pelo Sr. .........................., 

portador do CPF nº .................., CUMPRE plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2021, cujo objeto é o 

Registro de Preços para Eventual e Futura AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
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ALIMENTÍCIOS, em atendimento aos diversos setores da 

Prefeitura Municipal - MG, conforme descrição constante do ANEXO I. 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

 

 

 

............................................ 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2021 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2021 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓLITA – MG, inscrita no CNPJ nº 

01.614.283/0001-24, situada à Praça José Quaresma da Costa, 08, Centro, 

Crisólita – MG, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Costa Farias, 

Prefeito Municipal, brasileiro, casado, considerando o julgamento do 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 05/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 

e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 8.666, de 

21 de Junho de 1993, Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, 

Decreto nº 7892, de 21 de Janeiro de 2013 e Decreto Federal nº 
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10.024/2019, e alterações posteriores, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EM 

ATENDIMENTO AOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL, 

conforme Anexo I, do edital convocatório, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2 - DA VALIDADE DA ATA 

 

2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 

partir da assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

3 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

3.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Unit. Total 

1       

 

3.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 

apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.  

 

3.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à 

realização do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 

Administração, tais como frete, tributos e demais despesas pertinentes.  

 

3.4 – Do Fornecedor classificado: 

 

Razão Social: 

CNPJ nº: Endereço 

Cidade: UF: CEP: 

Fone: Fax: E-mail: 

Representante Legal: 

RG: CPF: Fone: 

 

3.5 – Órgão Participante: Prefeitura Municipal de Crisólita – MG. 

 

4 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
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4.1 – A contratação com os fornecedores registrados será 

formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, observadas as disposições contidas no Edital. 

 

4.2 – O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado 

mediante uma das hipóteses citadas no subitem anterior, decorrente 

desta Ata de Registro de Preços e edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

05/2021. 

 

4.3 – A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após 

cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a 

atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos 

quantitativos estimados. 

 

4.4 – A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada após a respectiva 

publicação da ata, em até 03 (Três) dias, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, em local indicado pelo setor 

de compras. 

 

5 - DOS REAJUSTES  

 

5.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 

registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 

II do artigo 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. Os preços registrados serão controlados pela Prefeitura, 

podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de mercado e 

determinação do Governo Federal e, os preços registrados que estiverem 

sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos 

e prazos fixados pelo órgão controlador.  

 

5.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o 

beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através 

de pedido formal endereçado ao Município de Crisólita, instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista 

de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 

anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, 

matérias-primas, componentes ou de outros documentos.  

 

5.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea 

“d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
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5.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no 

mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço 

máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será 

convocado pelo Município de Crisólita para a alteração, por 

aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 

preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do 

Estado.  

 

5.5 - A COMPROMISSÁRIA não poderá praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação do pedido de que trata o item 5.1 pela Prefeitura, sob 

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital e/ou 

cancelamento do preço. 

 

6 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Crisólita), 

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e 

no Decreto Federal n° 7892/2013, relativos à utilização do Sistema de 

Registro de Preços. 

 

6.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 

que não participaram do certame, independentemente dos 

quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

6.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, e ainda, o 

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1 - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 

(trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 

Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 

Municipalidade devidamente atestado pelo responsável pelo 

recebimento dos produtos. 
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7.1.1 – O pagamento, mediante a emissão de qualquer 

modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a 

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 

tributárias.  

 

7.2 - A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração comprovando sua 

situação, caso não o faça, sofrerá retenção de imposto e contribuições, 

de acordo com a legislação vigente.  

 

7.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA 

para retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do 

prazo fixado no subitem 7.1.  

 

7.4 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 

empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária.  

 

7.5 - Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento 

antecipado. 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1 – Da Contratada:  

 

8.1.1 - Comunicar a Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos 

contratados.  

 

8.1.2 - Manter as mesmas condições de habilitação. 

 

8.1.3 - Indicar o responsável que a responderá perante a Administração 

por todos os atos e comunicações formais. 

 

8.1.4 - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 

incidam sobre os serviços executados. 

 

8.2 – Do Contratante:  

 

8.2.1 - Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições 

necessárias à plena execução do contrato a ser celebrado.  

 

8.2.2 - Efetuar o pagamento da fatura da Empresa Contratada, dentro 

de prazos preestabelecidos.  
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8.2.3 - Permitir o livre acesso da contratada às instalações dos 

locais, sempre que se fizer necessário, independentemente de permissão 

prévia, desde que estejam credenciados pela mesma e exclusivamente 

para a entrega dos produtos.  

 

8.2.4 - A Prefeitura Municipal de Crisólita não se responsabilizará por 

qualquer despesa que venha a ser efetuada sem que tenha sido 

previamente autorizada e reserva-se o direito de exercer, quando lhe 

convier, a fiscalização sobre a execução do objeto licitado e, ainda, 

aplicar multas ou rescindir o registro de preços, caso a empresa 

descumpra quaisquer das cláusulas estabelecidas no mesmo.  

 

8.2.5 - Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.  

 

8.2.6 - Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 

relação de produtos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de 

Fornecimento.  

 

8.2.7 - Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços.  

 

9 - DA FISCALIZAÇÃO  

 

9.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, 

a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução, solicitando à COMPROMISSÁRIA, sempre que entender 

conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 

esclarecimentos desejados. A ação ou omissão total ou parcial da 

fiscalização não eximirá a COMPROMISSÁRIA de total responsabilidade 

de executar o fornecimento estabelecido neste Termo. 

 

10 – DA RESCISÃO  

 

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 

casos: 

 

10.1.1 - Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas 

na cláusula décima primeira. 

 

10.1.2 - Manifesta impossibilidade por parte da Compromissária de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou 

força maior, devidamente comprovados. 
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10.1.3 - Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração.  

 

10.1.4 - Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

 

10.1.5 - Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 

Compromissária.  

 

10.1.6 - Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

11 – DAS PENALIDADES  

 

11.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 

Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, caracterizando o 

descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 

registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

11.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, por parte da 

COMPROMISSÁRIA, de quaisquer das obrigações decorrentes dos 

eventuais ajustes a serem firmados, a Administração poderá, garantida a 

defesa prévia, aplicar à Compromissária as sanções previstas nos incisos 

I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. Caso a empresa pratique preços 

realinhados sem a devida aprovação da PREFEITURA ou não efetue a 

entrega dos objetos desta licitação durante o período de análise de 

eventual pedido de realinhamento, a mesma estará sujeita também a 

aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor global do 

fornecimento e/ou cancelamento do preço registrado.  

 

11.3 – O valor da multa poderá, a critério da PREFEITURA, ser cobrado de 

imediato ou será descontado no primeiro pagamento após a sua 

imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, 

se houver, independentemente de qualquer notificação. 

 

11.4 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 

moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a 

Compromissária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 

12 - DO FORO 

 

12.1 - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo 

cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de Águas 
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Formosas - MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

13.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da COMPROMISSÁRIA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

13.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços 

se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração 

também não se responsabilizará pela entrega de material, sem a 

respectiva ordem de fornecimento ou requisição. 

 

13.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 

últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços, 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de um novo processo. 

 

13.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem 

excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

13.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 

Orçamentária vigente na época da emissão da Ordem de 

Fornecimento. 

 

13.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 

transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas 

nas Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e no Decreto nº 7892/2013. 

 

14 – DA DIVULGAÇÃO 

 

14.1 – A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo órgão gerenciador até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data. 

 

14.2 – Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 
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Crisólita, __ de _______ de 2021.  

 

 

 

 

Ronaldo Costa Farias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Representante da Compromissária 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

 

 

 Declaro ter recebido da Prefeitura Municipal de 

Crisólita – MG através da Comissão Permanente de Licitação/site 

www.crisolita.mg.gov.br, cópia do edital e seus anexos, referentes ao 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 05/2021, destinada ao Registro de Preços para Eventual e Futura 

Aquisição de Gêneros Alimentícios, em atendimento aos diversos setores 

da Prefeitura Municipal 

 

 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: 

 

 

______________________________________________________          ___________________________________ 

Nome                                                                                                  Assinatura 

 

 

______________________________________________________         __________ / __________ / __________ 

Documento de Identidade                                                                    Data do Recebimento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carimbo CNPJ 

 

 

(Devolver Preenchido via fax (33) 3611-8002 
 

 

 

 

http://www.pmcrisolita.com.br/

